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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 07/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR 03/2024 FMS 
 

1. PREÂMBULO 
1.1. O Fundo Municipal de Saúde de Agronômica, pessoa jurídica de direito público, pelas normas da 

Constituição da República Federativa do Brasil, inscrito no CNPJ sob nº 11.387.359/0001-80, com 

sede na Rua 07 de Setembro, Bairro  Centro, CEP 89.188-000, cidade de Agronômica Estado de Santa 

Catarina, representado pelo seu Diretor Departamento de Saúde, Sr. Juliano Inácio, torna público e faz 

saber que, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal n° 12.846/2013, Lei Complementar 

123/06, Lei 13706/2018, Decreto Federal n° 11.129/2022 e no Decreto Municipal 47/2023, e, demais 

normas pertinentes e pelas condições estabelecidas por este Edital, fará realizar Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma de DISPUTA ABERTO, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA CONFORME AS CONDIÇÕES GERAIS E 

ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA  

1.2. Esta licitação será do tipo Global. 

1.3. O Edital, em sua íntegra, poderá ser examinado no endereço eletrônico 

https://www.agronomica.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/20639 e através do Portal 

eletrônico COMPRAS BR:  

1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

2. CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
2.1. DO CADASTRO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até as 08h29min do dia 13/05/2024. 

2.2. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08h30min do dia 13/05/2024 

2.3.  INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: após a análise das propostas. 

2.4. O interessado em participar da presente licitação deverá observar as datas e os horários limites 

previstos para envio e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário do início da 

disputa, na plataforma COMPRAS BR.  

2.5. As propostas e documentos de habilitação deverão ser cadastrados no sistema eletrônico, por meio 

de chave de acesso e senha própria da licitante, podendo ser enviados, substituídos e excluídos até a 

data e hora previstas para o encerramento do cadastro. 

2.6. Todas as referências de tempo neste Edital e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente 

o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame gerada pelo sistema. 

2.7. A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de itens, para otimização dos 

trabalhos da pregoeira e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA CONFORME AS CONDIÇÕES GERAIS E 

ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 
3.2. A entrega do material se dará de forma parcelada 

3.3. As empresas contratadas terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, que serão enviados por e-mail, para proceder a implantação do sistema, 

conforme Termo de Referência, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, taxa de descargas, 

etc., sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

 

4. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS  

https://www.agronomica.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/20639
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4.1. O licitante, ao participar do presente certame, declara ter ciência do dever de conduzir os seus 

negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, 

incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/2013, e de estender a todos os seus 

dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de 

cumprir as diretrizes estabelecidas na legislação indicada. 

4.2. O município não tolerará qualquer ato que infrinja ou possa infringir as Normas Anticorrupção, 

cabendo aos licitantes, em caráter irrevogável e irretratável:  

4.2.1. Tomar conhecimento das Normas Anticorrupção, especialmente as dispostas na Lei Federal n° 

12.846/2013 e no Decreto Federal n° 11.129/2022 e divulgá-las a seus acionistas/sócios, 

administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e terceiros. 

4.2.2. Abster-se de praticar atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 

pelo Brasil, conforme definidos no artigo 5°, da Lei Federal n° 12.846/2013.  

 

5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame. 

5.2. Os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser enviados exclusivamente por 

intermédio da plataforma onde ocorrerá o certame. 

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial do município bem como na plataforma onde ocorrerá a licitação, no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnações apresentados fora do prazo 

estabelecido no item 5.1, ou que não observem a forma prescrita no item 5.2.  

5.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e decisões das impugnações aderem a este Edital tal 

como se dele fizessem parte, vinculando a administração e os licitantes.  

5.6. A impugnação não possui efeito suspensivo, cabendo aa pregoeira concedê-lo excepcionalmente 

em decisão motivada.  

5.7. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de 

discutir, na esfera administrativa, as regras do certame.  

5.8. As dúvidas dirimidas por telefone ou e-mail serão somente aquelas de ordem estritamente 

informais e não poderão ser consideradas como condições editalícias. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
6.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Edital e seus anexos. 

6.2. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 

observando o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o município de..., 

durante o prazo da sanção aplicada; 

6.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

6.3.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

6.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

6.3.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

6.3.6. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
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6.3.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de preços e 

documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecidos no item 2 deste Edital. 

7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a plataforma... 

7.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando cancelada por solicitação do credenciado. 

7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico.  

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 

obrigará o proponente vencedor a entregar os materiais nas condições, locais e prazos definidos. 

 

8. DA PROPOSTA 
8.1. O cadastramento da proposta exigida no Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

8.2. O objeto descrito na proposta, deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações 

contidas para os itens do Edital.  

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

8.4. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

8.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

8.6. Até a data limite para o cadastramento da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta anteriormente encaminhada. 

8.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no item 2 deste Edital. 

8.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

8.10. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução do objeto, encargos sociais, fretes, seguros em geral, encargos da Legislação 

Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil 
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por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 

posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto desta licitação. 

8.11. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 

(dois) dígitos após a vírgula. 

8.12. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos 

respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada 

item. 

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser cadastrada concomitantemente com a proposta de 

preços, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema, até a 

data e horário previsto no item 2 deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da Empresa, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores atuais ou; 

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de constituição 

da diretoria em exercício. 

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da 

pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor. 

 

9.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.4.1. Prova da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a ser realizada mediante apresentação da 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 

Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante expedida 

pelo órgão competente; 

9.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

9.4.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

(anexo VIII) 
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9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.5.1 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito privado ou público que comprove ter a empresa licitante realizado serviço compatível com o 

objeto licitado. 

 

9.6 DEMAIS DECLARAÇÕES 

 

9.6.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (anexo IX) 

9.6.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. sob pena de desclassificação. (anexo X) 

9.6.3. Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. (anexo IV) 

9.6.4. Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; (anexo V) 

9.6.5. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (anexo XI) 

9.6.6. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (anexo VI) 

 

9.7. OBSERVAÇÕES 

9.7.1. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.7.2.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa. 

9.7.3. Para os documentos de habilitação que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 90 

(noventa) dias a partir da data de emissão. 

9.7.4. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 

responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. 

Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os 

mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

9.7.5. A licitante que entender estar desobrigada de apresentar qualquer documento de habilitação 

deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

9.7.6. Em cada fase do julgamento, é direito da pregoeira realizar diligências visando esclarecer o 

processo. 

9.7.7. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentarem-na com vícios. 

9.7.8.  Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade. 
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9.7.9. Será verificado eventual enquadramento nas vedações elencadas neste edital mediante consulta 

ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também 

de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

9.7.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

10. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no item 2 deste Edital, no portal eletrônico.... 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

11.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

11.3. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por 

valor, de forma decrescente. 

 

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A partir do horário previsto no Edital e no portal eletrônico COMPRAS BR terá início a sessão 

pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, e abertura 

da etapa de lances feita pela pregoeira. 

12.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas participantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em 

sigilo a identificação de todos os demais ofertantes. 

12.3. Fica a critério da pregoeira autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, desde que o pedido ocorra por solicitação do representante exclusivamente 

através do Portal eletrônico onde ocorre a sessão. 

12.4. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a 

pregoeira, assim que possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, será 

suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos representantes das empresas 

participantes, através de mensagem eletrônica pelo chat do Portal, divulgando data e hora de 

reabertura da sessão. 

 

13. MODO DE DISPUTA ABERTO 
13.1. Neste pregão o modo de disputa adotado é o “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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13.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 50,00 

(cinquenta) reais. 

13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

13.6. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

 

14. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

14.1. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 

benefícios previstos na lei. 

14.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

14.2.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o respectivo item objeto deste Pregão; 

14.2.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

14.2.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

14.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

 

15. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

15.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, a 

pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor 

declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal eletrônico. Após o desempate, poderá a 

pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. Se aceita a referida diminuição para o valor estimado, será Declarada 

Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes. 

15.2. Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

16. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

16.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, a pregoeira deverá solicitar ao arrematante, pelo sistema eletrônico, que o mesmo 

apresente seu melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

16.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência. 

16.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

17. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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17.1. A empresa vencedora, deverá enviar aa pregoeira, via sistema, a Proposta de Preços readequada 

ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários. 

17.2. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente justificado 

e a critério da pregoeira. 

17.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste Pregão. 

 

18. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

18.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 9, cadastrados na plataforma eletrônica, 

serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

18.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 9.5.6 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da pregoeira, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

18.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

18.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

19. RECURSOS 

19.1. Após a sessão de lances, a licitante será considerada vencedora, sendo informado no chat do 

sistema, e aqueles que desejarem recorrer contra decisões da pregoeira poderão fazê-lo, manifestando 

sua intenção diretamente no sistema. A pregoeira irá definir o prazo final de recebimento das intenções 

de recurso. Passado o prazo estabelecido, as intenções de recursos serão julgadas e será aberto prazo 

para apresentação de razões e contrarrazões do recurso, sendo que estes prazos serão todos informados 

no chat.  

19.2. Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de 

manifestação importará a preclusão do direito de recurso. 

19.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 

19.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

19.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

19.6. O pedido de reconsideração, poderá ser feito no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

19.7. O recurso interposto e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo ao ato ou à decisão 

recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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20. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

20.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

20.1.2.  revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

20.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

20.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

20.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

21. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

21.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via e-mail a assinar o 

Contrato, que obedecerá a minuta anexa a este Edital, no prazo   de 5 (cinco) dias úteis contados da 

convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

21.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

21.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e 

nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

21.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

21.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor.; 

21.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

22.1.1. É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 

contrato, e-mail institucional e o telefone, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

22.1.2. Assinar o contrato no prazo estabelecido  

22.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente 

com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao 

CONTRATANTE. 

22.1.4. Transportar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
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constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 

trabalho própria e as suas expensas. 

22.1.5.O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 

pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor 

responsável, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado no Termo de Referência, conforme quantitativos 

constantes na Ordem de Serviço, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem. 

22.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, 

salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o 

tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

22.1.7. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

22.1.8. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.1.9. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Instrumento. 

22.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

22.1.11. o longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

22.1.12. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas. 
 

23. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRTANTE as prerrogativas do da Lei n° 

14.133/2021. 

23.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

23.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

23.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo licitante vencedor; 

23.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

23.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no    Contrato. 

 

24. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

24.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 

86/2023. 

24.2. A gestão do contrato ficará a cargo do gestor designado e que subscreve o contrato. 
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24.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado no documento 

de formalização de demanda e que subscreve o presente contrato. 

24.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
25.1. A despesa decorrente desta licitação correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

85 - 2 . 9002 . 10 . 301 . 25 . 2.36 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

 

26. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

26.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em doze meses, podendo 

ser prorrogado até a vigência máxima de 15 anos, conforme disposto no art. 114 da Lei 14.133/2021. 

 

27. DO PAGAMENTO 
27.1. O pagamento será efetuado pelo Município, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 

Fiscal, mediante recebimento definitivo do objeto, cujo pagamento será efetuado através de crédito em 

conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao fornecedor. 

27.2. O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, em todos os locais e 

resolução de todas as pendências. 

27.3. O Município, quando exigível por força da legislação em vigor, efetuará as retenções dos 

impostos e contribuições devidos, devendo o fornecedor destacar o valor da retenção na Nota Fiscal, a 

título de “retenção” para (nome do imposto e ou contribuição), bem como cumprir as determinações 

contidas em lei. 

 

28. DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES. 
28.1. A Matriz de Riscos será apresentada através do Anexo XIII deste Edital, que deverá fazer parte 

integrante do Contrato e definirá os riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 

eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do Contrato, impactantes no equilíbrio 

econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo 

quando de sua ocorrência; 

b) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade da CONTRATADA para 

inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de 

modificação das soluções previamente delineadas no Termo de Referência/Projeto Básico da licitação; 

c) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade da CONTRATADA 

para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver 

obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no Termo de Referência/Projeto 

Básico da licitação. 

28.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e 

responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não exaustivas elencadas na 

Matriz de Riscos – Anexo XIII deste Edital. 

28.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do 

ajuste quando estes competirem ao CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – 

Anexo XIII deste Edital. 

 

29. DO PRAZO DE ENTREGA 

29.1. O prazo de entrega dos serviços é mensal, a contar da emissão da Autorização de 

Fornecimento. 
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30. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

30.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 30.1 deste edital 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

30.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 30.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

30.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.  

30.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

30.6. A aplicação das sanções previstas no item 30.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

30.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 30.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

30.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

30.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

30.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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30.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

30.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 30.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

 

31. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

31.1. Ao participar de processo licitatório, o representante legal da participante, titular de dados 

pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto do contrato, a CONTRATANTE terá acesso 

aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de 

identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme 

autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – 

Art. 7º, inciso II.  

31.2. Tanto o município quanto o fornecedor, declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o 

dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado 

tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações 

dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

31.3. O fornecedor declara que: 

a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução dos 

Serviços,  

b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus clientes e da sociedade, 

e; 

c) visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a 

estabilidade e a continuidade de seus serviços. 

31.4. Comunicar ao município eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário e de 

mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta (60) dias, 

contados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 

31.5. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros.  

31.6. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos 

31.7. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do municipio, para quaisquer fins, sem 

a expressa autorização. 

 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
32.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente. 

32.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
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proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do registro e dos 

pedidos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

32.3. É facultado aa pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

32.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. Quando for o caso, estes 

deverão ser enviados via sistema. 

32.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

32.6. As publicações legais do município ocorrerão no Diário Oficial dos Municípios, sendo todas as 

informações relativas ao presente procedimento publicadas no endereço eletrônico 

https://www.agronomica.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/20639  

32.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela pregoeira e observarão a legislação 

aplicável. 

32.8. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 

no fiel cumprimento das condições estabelecidas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

32.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela pregoeira e observarão a legislação 

aplicável. 

32.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de habilitação; 

d) ANEXO V – Declaração de Ausência de Condenação; 

e) ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

f) ANEXO VII – Declaração de Enquadramento Receita Bruta; 

g) ANEXO VIII - Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII; 

h) ANEXO  IX - Declaração de reserva de cargos; 

i) ANEXO X– Declaração de integralidade de custos; 

j) ANEXO XI – Declaração LGPD 

k) ANEXO XII – Minuta de Contrato  

l) ANEXO XIII – Matriz de Risco 

 

 

Agronômica, 24 de abril de 2024 

 

__________________ 

Juliano Inácio 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.agronomica.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/20639
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024  

Município de Agronômica 

Secretaria Municipal de Saúde 
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO 

DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA CONFORME AS CONDIÇÕES GERAIS E 

ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA CONFORME AS CONDIÇÕES GERAIS E 

ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  

 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 
Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

1 41921 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO DE SAÚDE 
UN    1  

3.575,00 
 3.575,00 

2 41922 - MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO, 

SUPORTE TÉCNICO ONLINE, 

TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO PARA USO 

DA INFORMAÇÃO DO SISTEMA, DURANTE 

12 MESES 

Mês    12  

3.530,00 
 

42.360,00 

3 41923 - HOSPEDAGEM BANCO DE DADOS Mês    12  840,00  

10.080,00 

4 41924 - HORA TÉCNICA DE 

CUSTOMIZAÇÃO DE SOFTWARE 
Hora     50  160,00  8.000,00 

5 41925 - SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO 

PRESENCIAL, APÓS IMPLANTAÇÃO DOS 

APLICATIVOS QUANDO SOLICITADOS 

Hora     100  146,66  

14.666,00 

Total Geral  

78.681,00 

 

Em analise aos itens do edital, tem-se a necessidade de realizar a licitação na forma de julgamento 

global, para garantir o pleno funcionamento e a utilização eficaz da solução, não podendo mais de uma 

empresa prestar o serviço. 
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Nesse sentido, alguns itens da licitação serão agrupados em itens únicos, com o intuito de facilitar a 

analise do processo e a elaboração das propostas, reduzindo uma carga administrativa tanto para as 

empresas licitantes, como futuramente para a administração pública, na emissão mensal das ordens de 

compra, empenhos e liquidações.   

 

Além disso, um único item garante que todos os aspectos essenciais para o funcionamento e 

manutenção sejam considerados de forma integrada, evitando lacunas e assegurando uma cobertura 

abrangente das necessidades da entidade.  

 

Como o serviço descrito no item 2 (dois) é prestado  mensalmente, não se vê a necessidade de ser 

separado em demais itens,  uma vez, que mensalmente todos os subitens serão utilizados, alguns em 

uma quantidade maior que outros.   

 

O sistema deverá ter as seguintes características:  

 

PREVINE BRASIL 

 

 Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-

SUS APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com 

o C.N.E.S. – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde; 

 Permitir emissão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de 

hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real; 

 Gerar relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da 

inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro; 

 Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento 

odontológico realizado, com informações atualizadas em tempo real; 

 Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados 

Simplificada para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para 

a Atenção Básica, de acordo com as normas do LEDI – Layout e-SUS APS de Dados e 

Interface do Ministério da Saúde, com base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e 

registros visitas domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médicos, procedimentos 

realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, 

marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por zika/microcefalia;  

 Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) 

consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20ª semana de gestação, com 

informações atualizadas em tempo real; 

 Permitir emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com Pressão 

Arterial aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real; 

 Possibilitar a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos 

cadastros de cidadãos, imóveis e famílias;  
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 Facilitar a visualização do detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação 

de alguma ficha para o e-SUS PEC; 

 Permitir emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames 

para sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real; 

 Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com 

informações atualizadas em tempo real; 

 Permitir emissão de relatório de cobertura vacinal de Poliomielite inativada e de Penta 

valente, com informações atualizadas em tempo real; 

 Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às 

fichas do e-SUS PEC; 

 Exibir em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem ser 

exportados para o e-SUS PEC; 

 Possibilitar a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma 

competência; 

 Possibilitar complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC 

em uma exportação já existente; 

 Possibilitar a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando 

arquivo somente dos registros que ainda não foram exportados; 

 Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo 

a validade dos dados em ambos os casos; 

 Proporcionar a central com dados oficiais do ministério da saúde; 

 Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético 

Final por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa 

populacional, faixa de nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, 

porte populacional, tipologia e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde; 

 Dispor de visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do 

Previne Brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde; 

 Apresentar dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta, 

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e 

resultado ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da 

Saúde. 

 

 

ESTOQUE 

 

 Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio 

das unidades de saúde; 

 Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde 

(farmácias, almoxarifados); 

 Obter relatórios definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de 

Medicamentos Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial Trimestral e Anual, Livro de 

Registro de Substâncias. Monitorar medicamentos de acordo com a Portaria 344 da ANVISA; 

 Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por 

lote do fabricante, data do vencimento ou quantidade; 
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 Permitir realizar bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em uma 

ou várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses 

lotes; 

 Sugerir requisição de medicamentos e a compra, a partir dos estoques mínimo e ideal 

definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos 

medicamentos; 

 Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações 

realizadas por cada lote; 

 Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando quanto à 

possibilidade de vencimento dos medicamentos; 

 Possibilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou 

custo de compra; 

 Proporcionar a classificação dos medicamentos por grupo e princípio ativo; 

 Permitir a montagem dos conjuntos informando lote de cada medicamento e/ou 

material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único para identificação do 

conjunto; 

 Permitir a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme quantidade informada.  

 Permitir o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos, 

definindo insumos de referência e quantidade; 

 Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos; 

 Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da 

NF, o medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a 

classificação da entrada por centro de custos;  

 Permitir escolha de um pedido de compra previamente cadastrado, ao selecioná-lo 

efetuar importação dos itens. 

 Proporcionar a impressão de guia de entrada. 

 Permitir a movimentação de entrada e saída de insumos. 

 Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra. 

 Fiscalizar a situação, previsão de entrega e saldos dos pedidos. Possibilitar a digitação 

dos pedidos de compra de medicamentos. 

 Proporcionar a impressão de guia de requisição; 

 Requisitar medicamentos para os locais de estoque, visualizando o saldo no local de 

destino, mostrando previsão de entrega dos medicamentos em pedidos pendentes; 

 Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial; 

 Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos 

atendimentos médicos e odontológicos;  

 Identificar medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente 

fornecimento para os demais materiais do conjunto; 

 Possibilitar definir o período considerado para a importação; 

 Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram 

até a unidade buscar medicamentos.  

 Possuir controle dos produtos abaixo do mínimo. 

 Dispor de uma alerta quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia 

em qualquer outra unidade de saúde. 

 Gerar automaticamente o fornecimento de todos os materiais do conjunto 
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identificando lotes e quantidades para fornecimento. Proporcionar o fornecimento de 

medicamentos e materiais com identificação de conjuntos através de leitura de código de 

barras. 

 Proporcionar a impressão de guia de saída. 

 Possibilitar a leitura do código de barra ou QR Code dos receituários de 

medicamentos, localizando o usuário e profissional. Exibir as informações dos medicamentos 

do receituário que estão disponíveis no almoxarifado ao profissional. 

 Ao fornecer medicamentos controlados solicitar data e numeração da receita. 

 Possibilitar registar as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de 

saúde ou para usuários. Permitir realizar a identificação do insumo e lote através da leitura de 

código de barras. 

 Realizar ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como 

quebras, devoluções e vencimento do prazo de validade para operados com privilégio 

especial. 

 Permitir que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos 

recebidos possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque. 

 Permitir a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando 

automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar a identificação do insumo e lote 

através da leitura de código de barra. 

 Proporcionar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados. 

 Possibilitar a visualização de requisições de medicamentos de outras locais de estoque, 

mostrando o saldo disponível, o saldo do solicitante, calculando o consumo médio do 

solicitante. 

 Dispor de um alerta na transferência de insumos quando o saldo estiver abaixo do 

estoque mínimo. 

 Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos. 

 Proporcionar que as centrais de distribuição verifiquem os itens não aceitos das 

transferências pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e realocando em 

estoque. 

 Proporcionar impressão de guia transferência. 

 Proporcionar a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Dispor 

na entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta 

especificado em cada insumo. 

 Possibilitar a verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima 

conforme local de armazenamento de acesso. Possuir na entrada do sistema alerta automático 

dos insumos com estoque abaixo do mínimo. 

 Ao realizar a Verificação de Requisição de Insumos, permitir a visualização das 

observações registradas no momento em que o insumo foi requerido. 

 Proporcionar a abertura e encerramento de competências, contendo a data das 

movimentações de insumos. 
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 Extrair relatórios de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando 

quantidade e/ou valor por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando apresentação e 

localização. 

 Gerar relatório mensal de notificações de receita A em conformidade com as normas 

da ANVISA. 

 Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, 

ajustes de saldos, mostrando valor e/ou quantidade, médias de consumo diário, mensal ou 

anual, totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário; 

 Emitir relatórios comparativos de: 

- Entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nas entradas de medicamentos em cada período; 

- Saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nas saídas de medicamentos em cada período; 

- Transferências de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nas transferências de medicamentos em cada período; 

- Ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição 

nos ajustes de estoque em cada período. 

 Emitir relatório de saídas de insumos gerando gráfico com curva ABC. 

 Gerar relatório com livro de registro de sustâncias trimestral e anual conforme Portaria 

344 da ANVISA. 

 Extrair balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual 

conforme portaria 344 da ANVISA. 

 

TRANSPORTE 

 Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e/ou valor para as 

rotas por período. 

 Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de 

partida e quantidade de usuários para transporte. 

 Permitir o cadastro de veículos para controle de despesas e transporte. 

 Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de motorista. 

 Permitir informar a categoria de CNH no cadastro de veículo. 

 Possibilitar consistir na categoria de CNH dos veículos com os condutores 

cadastrados. 

 Disponibilizar cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos 

municípios. 

 Disponibilizar configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos 

acentos no momento de realizar os agendamentos. 

 Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao 

selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os 

dias e horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o 

agendamento. 

 Disponibilizar funcionalidade para informar acompanhante, permitir substituir 

acompanhante nos agendamentos. 

 Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário 

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante. 
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Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota 

informada. Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar 

comprovante referente ao apoio. 

 Proporcionar o registro de despesas de viagens, informando adiantamentos de viagem 

e despesas dos motoristas quilometragem, calculando automaticamente o saldo de acerto. 

 Permitir a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de 

demanda espontânea. Permitir a pesquisa dos usuários agendados por data. 

 Possibilitar a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio, 

procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento conforme definições 

da rota. Possibilitar identificar motorista e veículo para transporte. Possibilitar informar 

observações para a viagem imprimindo informações da viagem e relação de usuários 

agendados. 

 Possibilitar o controle de solicitações de TFD – Tratamento Fora do Domicílio 

registrando a unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, 

informações de 1º tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da 

comissão. Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento. 

 Permitir a impressão de documentos de solicitação de TFD - Tratamento Fora do 

Domicílio. 

 Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio 

realizados por usuário, período e situação detalhando as solicitações do usuário. 

 Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - 

Tratamentos Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, 

profissional, especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e 

detalhamento. 

 Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por 

quantidade com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, 

situação, unidade de saúde de origem, município de origem, usuário. 

 

 Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de 

destino, motivo do transporte, prestador, convênio. Detalhar percentual dos transportes 

realizados. 

 Emitir relatório de despesas por quantidade e/ou valor, com totais por rota, veículo, 

motorista, despesa. Detalhar percentual das despesas. 

 Dispor de relatório de acompanhamento das Solicitações de Tratamentos Fora do 

Domicílio (TFD). Permitir detalhar dados das unidades de saúde de origem, município de 

origem, identificação do paciente, além do tipo do tratamento e sua situação. 

 Gerar relatório com agendamentos de transportes e permitir verificação da capacidade 

disponível apresentando o percentual sobre disponibilidade da agenda. 

 Dispor de relatório de acompanhamento das médias de consumo de combustíveis por 

quantidade e/ou valor, conforme quilometragem. 

 Emitir relatórios comparativos de:  

- Transportes em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos 

transportes em cada período.  

- Despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas 

despesas em cada período.  
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- Médias de consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição 

nas médias de consumo em cada período. 

- Solicitações de TFD – Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento ou 

diminuição nas solicitações em cada período. 

- Atendimentos de TFD – Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento ou 

diminuição nos atendimentos em cada período. 

 Extrair relatório com agendamentos de transportes em determinada data, identificando 

horário de partida, usuário e número do CNS. 

 

FATURAMENTO 

 Deve possuir funcionalidade que permita que sejam definidos o prestador e o convênio 

para faturamento dos exames realizados em cada unidade de saúde de atendimento. 

 Realizar consistência nos procedimentos de acordo com os critérios definidos pelo 

Ministério da Saúde, como sexo, idade, especialidade e classificação de serviços das unidades 

de saúde. 

 Permitir distribuição dos tipos de custos para as unidades de origem de acordo com a 

população. 

 Gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados 

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação. 

 Possibilitar configurar notificações de vencimento de data e limite de valores e 

quantidade. 

 

 Possibilitar o controle de Limite de Gastos por Municípios. 

 Permitir exportar um arquivo contendo as fichas do CDS (Coleta de Dados 

Simplificada) para os programas e-SUS APS e SISAB (Sistema de Informação em Saúde para 

a Atenção Básica), seguindo as normas do LEDI (Layout e-SUS APS de Dados e Interface do 

Ministério da Saúde). O arquivo será gerado com base nos cadastros de cidadãos, imóveis e 

famílias, registros de visitas domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médicos, 

procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de vacinas, atendimentos 

domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por zika/microcefalia. 

 Permitir a visualização e geração de relatório do arquivo de processamento bruto 

(gerado pelo prestador) de cada prestador, em cada competência, de forma organizada e 

estruturada com somatório por código de procedimento, quantidade apresentada e valor 

apresentado (tanto valor SIGTAP quanto de complementação). 

 Gerar relatório apresentando as inconformidades para exportações, apresentando as 

divergências detalhas por unidade, profissional e tipo de lançamento. 

 Possibilitar o cadastro tabelas de valores para os procedimentos dos prestadores. 

 Deve ser disponibilizada a visualização mensal por valor e quantidade do contrato. 

 Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma 

competência. 

 Emitir avisos ao chegar ao limite físico e/ou orçamentário pré-determinado para o 

prestador contratado ou município de destino. 

 Apresentar alertas e bloqueios para rotinas que envolvam limites de gastos dos 

municípios. 

 Permitir controlar os convênios que possivelmente poderão ser firmados entre a 
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entidade e prestadores de serviço. Permitir definir os impostos incidentes sobre o prestador. 

 Fatura por prestador de serviço contratado ou município de destino dos pacientes, com 

os respectivos procedimentos, quantidades e valores, por período determinado, indicando o 

saldo disponível.  

 Possibilitar a comparação entre o valor do prestador e o valor SUS mostrando 

diferença. 

  Calcular os impostos conforme alíquota e incidência por faixa de valor de 

faturamento. 
 

 Controlar os pagamentos realizados para faturas geradas pelas unidades de saúde de origem, 

incluindo o controle de pagamentos parciais. 

 Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem totalizando os valores 

dos atendimentos realizados e não realizados por prestador. Possibilitar o faturamento por 

competência. Calcular o valor da taxa administrativa a partir do percentual informado para cada 

unidade de saúde de origem e o valor total dos atendimentos. Apresentar resumo dos procedimentos 

por quantidade e valor. Possibilitar a impressão do faturamento com totais por prestador, unidade de 

atendimento, profissional, especialidade, convênio, fonte de recurso e procedimento. 

 Permitir o controle dos contratos baseados na tabela SIGTAP ou por valores diferenciados 

específicos dos contratos. 

 Realizar a exportação exclusiva das fichas do cadastro territorial a partir dos cadastros de 

cidadãos, domicílio e famílias. 

 Emitir relatório de relação de profissionais com inconsistências perante os padrões do e-SUS. 

Mostrar inconsistências em cada envio, para possíveis correções. 

 Permitir verificação das programações realizadas do contrato em anos retroativos. 

 Exibir em tela o faturamento detalhando seus totais por unidade de atendimento, profissionais, 

especialidades, convênios e procedimentos, possibilitando realizar a impressão. 

 Possibilitar visualizar o valor e quantidade total anual planejada da Programação Pactuada e 

Integrada (PPI). 

 Possibilitar cadastrar contratos com seus respectivos dados, permitir realizar aditivos aos 

contratos. 

 Automatizar a geração da folha de programação orçamentária por meio do sistema, que 

oferece a opção de imprimir o documento para envio à regional de saúde. 

 Realizar a exportação completa ou parcial das fichas, gerando um arquivo contendo apenas os 

registros que ainda não foram exportados, dentro das datas de competência. 

 Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para BPA 

– Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde, permitindo a 

seleção dos procedimentos para geração. 

 Parametrização dos procedimentos pactuados com cada município, conforme a PPI – 

Programação Pactuada e Integrada. 

 Permitir o faturamento com base nos contratos e a emissão de documentos relacionados aos 

procedimentos de faturamento desses contratos. 

 Definir de forma específica se a Unidade de Saúde atua com controle de contratos. 

 Definir convênios por unidade de saúde para faturamento correto no envio da produção ao 

BPA (Boletim de Produção Ambulatorial). 

 Permitir efetuar configuração de PPI – Programação Pactuada e Integrada por especialidades 

com vínculo a procedimento de consulta. Permitir controlar valores e quantidades por grupo de 

especialidades. 

 Possibilitar visualizar a disponibilidade de valor e quantidade anual. 
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 Possibilitar visualizar a disponibilidade de valor ou quantidade de cada contrato. 

 Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento das consultas dos profissionais 

em cada unidade de saúde de atendimento. 

 Permitir que o gestor municipal faça o planejamento dos gastos anuais/mensais, definindo 

valores e limites de quantidade para serem utilizados em procedimentos. 

 Permitir realizar o planejamento de gastos do município de anos subsequentes. 

 Possibilitar configurar limite de controle de gastos individualmente por unidade de saúde. 

 Permitir visualizar individualmente o valor utilizado e quantidade utilizada de procedimentos 

e agregados da PPI. 

 Possibilitar visualizar a Disponibilidade Mensal por Valor e Quantidade, Valor e Quantidade 

Total Anual planejado, Disponibilidade de Valor e Quantidade anual. Possibilitar consultar as 

programações dos anos anteriores. 

 Disponibilizar processo de cópia de PPI entre as unidades de saúde de origem, permitir 

identificar no destino da cópia a unidade de saúde, ano e possibilidade de identificar os meses 

desejados para cópia, podendo ser todos ou individuais. 

 Permitir cadastrar agregados de procedimentos possibilitando adicionar múltiplos 

procedimentos para utilização na PPI, bem como, controlar por situação. 

 Possibilitar informar na programação mensal o Valor total e Quantidade Limite total que os 

municípios podem utilizar. 

 Possibilitar que o gestor realize uma programação anual identificando mês a mês os valores e 

quantidades desejados para a unidade de saúde. 

 Permitir configurar individualmente o cadastro das unidades de saúde para controlar limite de 

gastos dos municípios. 

 Permitir realizar adição de limites adicionais com controle de valor financeiro, quantidade 

física e situação. 

 Permitir cadastrar aos procedimentos e agregados valor financeiro e quantidade física. 

Possibilitar controlar a situação individual do agregado e procedimento relacionado ao mês da PPI. 

 Possibilitar planejar um ano subsequente. Permitir Bloquear limites para unidades de saúde de 

origem inadimplentes 

 Possibilitar adicionar aos meses da PPI da unidade de saúde de origem procedimentos e 

agregados.  

 Permitir configurar individualmente o cadastro das unidades de saúde para controlar 

Programação Pactuada Integrada (PPI). 

 Realizar a dedução de quantidade e valor conforme utilização em rotinas do sistema 

aos processos de Limite de controle de gastos e PPI para as unidades de saúde de origens 

configuradas nas rotinas habilitadas. O sistema também deverá permitir atribuir limite 

adicional. 

 Possibilitar delimitar os limites de controle de gastos em PPI adicionando controle por 

mês. 

 Possibilitar configurar para Limite de controle de gastos do município e PPI as 

principais rotinas que geram faturamento. Esta configuração deve permitir ignorar a validação 

das rotinas desejadas, alertar as rotinas quando há indisponibilidade de vagas e bloquear as 

rotinas impedindo progresso quando há indisponibilidade de vagas. 

 
SAÚDE DA FAMÍLIA 

 Possibilitar o cadastro de cidadãos que são usuários/pacientes, em conformidade com o 

registro da Base Nacional de Usuários do SUS e de acordo com as normas da Ficha de Cadastro 
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Individual no LEDI – Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde. Deve possuir, 

em sua composição, os seguintes elementos: 

 - Identificação: Código do cidadão, C.P.F – Cadastro de Pessoa Física, e C.N.S. – Cartão 

Nacional de Saúde; 

 - Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça ou cor, 

etnia, ocupação, tipo sanguíneo; Documentos. 

 - Endereço: C.E.P., logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência, 

telefone fixo, telefone celular. 

 - E-SUS APS: Vinculação do cidadão com a Equipe/Profissional, Informações 

sociodemográficas, Situação de Saúde, Situação de Rua. 

 Permitir inabilitar paciente por óbito inativando qualquer movimentação dele no sistema. 

 Permitir registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre ou 

por pesquisa nas respectivas tabelas. 

 Facilitar o preenchimento do campo bairro e logradouro/distrito quando for informado o 

código CEP relacionado. 

 O sistema deve permitir vincular a foto paciente ao cadastro, utilizar de facilitadores como 

webcam ou carregamento de imagem. 

 Possuir rotina de unificação de cadastros de cidadão duplicados. Onde seja possível a 

visualização do histórico dessa unificação. 

 Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe. 

 Possuir campo para registro das informações do plano de saúde do cidadão em seu cadastro. 

 Propiciar a visualização da família do paciente com todos os seus integrantes e grau de 

parentesco. Respeitando nível de acesso. 

 Disponibilizar Cadastro Individual de acordo com os padrões do sistema e-SUS APS, 

permitindo registrar também contatos, Local de Trabalho e Observações em geral. 

 Permitir a gestão de profissionais da equipe com ações de inclusão e desvinculação. 

 Permitir desativação de áreas/microáreas que não estão mais vinculadas no C.N.E.S. - 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 

 Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea. 

 Deve permitir o cadastro das Áreas, Microáreas e equipes conforme SCNES. Deve possuir, 

em sua composição, os seguintes elementos: 

 - Área: Código e descrição da área da equipe, segmento, unidade de saúde e I.N.E. 

(Identificador Nacional de Equipe) 

 - Microáreas: Código da microárea e profissional vinculado a cada microárea; 

 - Equipe: Profissionais que compõem a equipe. 

 Permitir cadastro de animais de estimação com no mínimo as seguintes informações: Nome 

do Animal, Sexo, Idade, Espécie, Raça, Pelagem e Situação. 

 Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os 

integrantes da família. 

 Acompanhar por histórico as famílias que se mudaram do domicílio. 

 Disponibilizar relatório de famílias cadastradas, demonstrando a identificação do domicílio 

(endereço, área, microárea) e a relação dos respectivos moradores vinculados ao domicílio. 

 Inativar um imóvel, informando o motivo da sua baixa e registro da data desta baixa. 

 Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio. 

 Gerar um relatório que apresente a quantidade e o percentual de domicílios não visitados, 
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agrupando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro. 

 Realizar processo de transferência familiar, de um imóvel para outro. 

 Realizar pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo 

histórico de famílias que mudaram. 

 Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e/ou microárea. Realizar a 

transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio. 

 Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio. 

 Gerar relatório da área e microárea, com informações totalizadas de domicílios, famílias, 

integrantes e visitas realizadas. 

 Deve possibilitar o cadastramento de Famílias e seus integrantes, obtendo as informações de 

situação de moradia e saneamento das famílias, condições referidas dos pacientes conforme o sistema 

e-SUS do Ministério da Saúde. 

 Obrigar através de configuração o uso de geolocalização nas visitas registradas em 

dispositivos móveis (tablets) pelos Agentes Comunitários de Saúde. 

 Emitir relatório de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual, 

com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro.  

 Permitir no registro das informações de visitas domiciliares inserir informações de data e 

turno da visita, profissional responsável pela visita, desfecho (padrão e-sus) e todo o questionário de 

visita domiciliar conforme padrão e-sus: tipo de visita; busca ativa; acompanhamento; controle 

ambiental e vetorial; outros. 

 Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das fichas 

conforme necessidade do município. 

 Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado. 

 De acordo com regras do e-SUS APS permitir registrar visitas para imóveis que não sejam do 

tipo Domicílio. 

 Permitir para cada indicador, os seguintes dados: numerador, denominador, parâmetro, meta, 

peso e resultado do indicador. 

 Possibilitar pesquisar filtrando os atendimentos fora de área. 

 Disponibilizar relatórios de Indicadores de Desempenho da Atenção Primária à Saúde 

conforme PORTARIA Nº 3.222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019: 

 I – Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª 

até a 20ª semana de gestação; 

 II – Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV; 

 III - Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado; 

 IV - Cobertura de exame citopatológico; 

 V - Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de penta valente; 

 VI - Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre; e 

 VII - Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada. 

 Disponibilizar filtro por Período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro ao 

relatório de Indicadores de Desempenho da Atenção Primária à Saúde. 

 Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área/equipe. 

 Apresentar cálculo do indicador sintético final. 

 
CENTRAL DE AGENDAMENTOS E REGULAÇÃO 
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 Permitir configurar os horários de procedimentos restringindo o controle da agenda por 

profissional específico com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer 

especialidade. 

 Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do SUS com 

controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos. 

 O sistema deve possibilitar o município configurar em valor o limite mensal para cada horário 

de exame e/ou procedimento. 

 Deve ter cadastro de recomendações de consultas, procedimentos e exames para 

complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações. 

 Deve possuir cadastro de classificação dos motivos de atendimento. Esses serão configurados 

aos horários. 

 Possibilitar a automação do redirecionamento dos registros de horários de consultas e 

procedimentos para os recursos de Bloqueio e Transferência de agendamentos, identificando 

automaticamente o registro do horário escolhido e preparando-o para ser utilizado posteriormente na 

respectiva funcionalidade. 

 Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar a 

agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir ainda 

criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle diário por 

quantidade. 

 Oferecer a opção de configurar horários para procedimentos e exames, permitindo que isso 

seja feito individualmente ou por grupos vinculados à unidade de saúde de atendimento. Além disso, 

disponibilizar a possibilidade de controlar todos os procedimentos e exames da unidade de saúde de 

atendimento durante esse horário. 

 Permitir que sejam visualizadas as vagas que serão afetadas pelos feriados em cada registro de 

horário de consultas e procedimentos, além de possibilitar a identificação do feriado que causará 

impacto. 

 Possibilitar realizar bloqueios de agendamentos de consultas e exames identificando a 

abrangência do bloqueio pelo horário, podendo ser bloqueios para todos os horários, somente para 

horários internos ou somente para horários externos. 

 Controle de feriados por município. Permitir bloquear agenda caso a unidade de atendimento 

seja correspondente ao município do feriado. 

 Permitir configuração das agendas de especialidades e procedimentos para realizar 

agendamentos com outras soluções externas disponibilizadas pela fornecedora da solução. 

 Permitir o bloqueio dos horários de atendimento de consultas e exames ou procedimentos, não 

permitindo os agendamentos por dia da semana, período e estabelecimento de saúde. 

 Deverá permitir efetuar o bloqueio de agendas criadas, sendo que deve ser possível definir os 

dias e faixa de horário em que o bloqueio será inserido (exemplo: uma agenda de cardiologia criada 

para todos os dias da semana das 08:00 às 12:00 foi bloqueada terças e quintas das 08:00 às 09:59, 

todos os outros horários devem continuar disponíveis, tanto nos dias da semana não bloqueados 

quanto nos horários não bloqueados). 

 O sistema deve exibir em tela a quantidade e valor utilizado/disponível para cada cota 

cadastrada. Além dos detalhes dos usuários que estão agendados, possibilitando a realização 

individual de cancelamento, substituição ou transferência por usuário, bem como, o direcionamento 

ao agendamento ou autorização relacionados a cota. 

 Deverá permitir efetuar o bloqueio de agendas criadas para procedimentos e exames, sendo 
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que deve ser possível definir os dias e faixa de horário em que o bloqueio será inserido. 

 Deve ser possível cadastrar recomendações de procedimentos específicas por unidade de 

saúde. 

 Permitir visualização do número de usuários agendados por encaixe e vinculados ao seu 

horário de origem. Permitir que o operador veja a data e hora do agendamento, o nome do usuário e 

sua situação. Conter opções individualmente para cancelar, substituir ou transferir os registros. 

 Limitar vagas de horários de consultas e exames, quando o horário estiver compartilhado para 

realizar agendamentos com outras soluções externas disponibilizadas pela fornecedora da solução. 

 Deve ser possível controlar as agendas das equipes multidisciplinares. 

 Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos: profissional; 

procedimento; data de início; data final; dias da semana que a agenda estará disponível; horário 

inicial; horário final; número de pacientes. 

 Dispor de controle de encaixes para vagas em agendas de consultas, exames e procedimentos. 

Considerar se haverá ou não restrições por turnos. 

 Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e/ou valor 

orçado para o período. Possibilitar configurar cotas de consultas e exames por unidade de saúde de 

atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento ou exame, motivos de consultas 

específicos ou exceto informados.  

 Durante o processo de criação de cotas o sistema deve alertar ao operador sobre a existência 

de outras cotas que gerem conflitos para a mesma unidade e no período. 

 Permitir cadastrar as cotas identificando o nome da cota e unidades de saúde de origem de 

maneira individual, múltiplas ou todas. 

 Permitir a configuração das quantidades ou valores específicos que excedem as cotas durante 

o agendamento realizado por sobras. 

 Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras-chave identificando a situação e 

protocolo de acesso a regulação que pertence 

 O sistema deverá emitir um alerta por meio de mensagem, caso seja feita a tentativa de inserir 

novos registros de horários de consultas e procedimentos que conflitem com outros registros já ativos 

na mesma unidade de saúde e no período correspondente. 

 Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de 

encaixes contém ou não limite. 

 Viabilizar a inclusão de equipes de atendimento com diversas especialidades para 

agendamentos e autorizações. A equipe deve conter as seguintes informações: nome, situação, 

relação de profissionais juntamente com suas respectivas especialidades, procedimento de consulta e 

convênio. 

 Permitir o município identificar os pacientes que foram substituídos de cada horário de 

agendamento cadastrado. Permitir também identificar o paciente que substituiu com data e horário. 

 Permitir configurar as agendas de consultas e procedimentos por: controle diário de 

quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimento. 

 Possibilitar estabelecer o controle da cota global por mês ou por período ao permitir a 

configuração das quantidades e valores globais das consultas e procedimentos para as competências 

presentes no período informado pelo sistema. 

 Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de 

atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda. 

 Quando os horários de consultas e procedimentos são desativados, é possível visualizar os 
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agendamentos associados a esses horários, permitindo ao usuário manter os mesmos agendados ou 

optar pelo cancelamento individual ou total. 

 Possibilitar configurar os horários para acesso por todas as unidades de saúde de origem ou 

restringir de maneira individual ou por regionais de saúde. 

 A aplicação deve possuir mecanismo para gerenciamento de exceções que permita suspender 

os atendimentos de uma determinada unidade de saúde, profissional, período, datas esporádicas, 

horários ou unidade de origem do agendamento em um determinado turno, dia da semana ou período. 

 Dispor de cadastro de grupos de procedimentos e exames. Permitir filtrar e adicionar 

procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde. 

 Deve permitir definir diferentes situações para as cotas. 

 Ao cadastrar bloqueios de agendas possibilitar o cancelamento dos agendamentos já 

realizados para o período, não fazendo a exclusão dos dados registrados. 

 Apresentar a capacidade de vagas e suas disponibilidades, respectivamente para cada registro 

de horários de consultas e procedimentos ou exames. 

 Permitir a visualização fácil das quantidades de procedimentos pactuados, utilizados e saldo 

disponível, por unidade de saúde ou prestador contratado/município de destino, por cota física e/ou 

orçamentária. 

 Possibilitar configurar métodos de restrição dos horários para agendamentos, podendo ser 

somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para ambos. Possibilitar 

ainda definir que determinado horário possa ser restrito a um grupo de perfil de usuários do sistema. 

 Nas listas de espera, é necessário que o sistema exiba o nome do protocolo de acesso à 

regulação específico para a especialidade, procedimentos ou exame informado. 

 Permitir o cadastro de feriados municipais ou pontos facultativos, possibilitando a 

programação das agendas de consultas e procedimentos. 

 Possibilitar informar valor ou quantidade extras para as cotas. 

 Para agilizar o trabalho, é necessário ter uma forma de fazer cópias das cotas mudando apenas 

a data inicial e final. 

 Permitir bloquear e desbloquear agendas da unidade indicando os motivos de bloqueio. De 

forma individual por unidade de saúde, em diversas unidades ou em todas. 

 Em caso de feriados, o sistema deve permitir que o município configure unidades específicas 

que terão atendimento normal (desconsiderando o feriado). 

 Permitir criar as agendas para os prestadores por procedimento (exame), as agendas podem 

ser criadas por dia da semana, período de datas ou dia específico. 

 Permitir visualização do número de usuários agendados e vinculados ao seu horário de 

origem. Permitir que o operador veja a data e hora do agendamento, o nome do usuário e sua 

situação. Conter opções individualmente para cancelar, substituir ou transferir os registros. 

 Definir aplicabilidade do feriado, podendo ser direcionado para agendamentos, autorizações 

ou ambos. 

 Disponibilizar cópias dos registros de horários de consultas e procedimentos ao solicitar um 

novo período. 

 O sistema precisa exibir a lista dos pacientes que aguardam por consultas, procedimentos e 

exames, apresentando sua posição de acordo com o protocolo de acesso correspondente. 

 Tornar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de 

consultas identificadas como retorno (reconsulta). 

 Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante diretamente 
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pela lista de espera. Deve exigir minimamente as seguintes informações para cadastro, como: Nome 

completo, CPF, CNS, Data de nascimento, Sexo e Contato. Essa funcionalidade deve ser 

parametrizada. 

 Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e 

unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem, 

profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das 

etapas.  

 Ofertar parametrização para que o sistema consista no bloqueio de agendas de consultas, 

exames e/ou procedimentos por encaixe, para dias que sejam feriados ou existam bloqueios de 

agendas pré-definidas. 

 Viabilizar a movimentação em grande escala das etapas das listas de espera, oferecendo a 

opção de localizar as listas de espera de consultas, procedimentos e exames por meio da situação e 

etapa correspondente. Possibilitar selecionar as listas de espera disponíveis e movê-las por meio da 

criação de uma nova etapa ou através da alteração da última etapa. 

 Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, o sistema deve 

possibilitar que seja indicado um CID (Classificação Internacional de Doenças) ou vários, de forma 

opcional ou obrigatória, conforme configuração a ser definida. 

 Dispor de múltiplos filtros para as listas de espera, incluindo buscar pela identificação se é 

consulta, procedimentos, exames, laudo de internação ou de APAC. 

 Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de 

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com 

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor 

utilizado e valor disponível. 

 Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações possibilitando a assinatura do 

agendador. 

 Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas informando a unidade de saúde 

de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como, selecionar o 

motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas.   

 Permitir identificar pré-requisitos do agendamento, imprimir guia da solicitação ou agendar 

consulta a partir da lista de espera, carregando automaticamente os dados da solicitação na tela de 

agendamento. 

 Consistir idade do paciente no momento do agendamento e autorização conforme o 

procedimento ou exame relacionado. 

 Possibilitar nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por 

profissional e especialidade de atendimento, dessa forma, o sistema deve carregar somente a agenda 

compatível para o profissional e especialidade informada. 

 Possibilitar que as unidades de saúde de origem consigam buscar os registros referentes a 

sobra de horários de procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, 

procedimentos e exames. 

 Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos da 

SIGTAP. 

 Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a 

substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição. 

 Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões informando a 

quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões. Possibilitar ainda alterar o 
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horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia. 

 É necessário que o sistema impeça o solicitante de escolher o profissional de saúde e a 

unidade de atendimento para as listas de espera de consulta. Já para as listas de espera de 

procedimentos e exames, o solicitante não deve ter a opção de escolher a unidade de atendimento. É 

importante que haja parametrização específica para essa funcionalidade. 

 Emitir comprovante de agendamentos de sessões que identifiquem a quantidade de sessões 

geradas. 

 O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de 

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do sistema 

que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta funcionalidade. 

 Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas como 

retorno (reconsulta). O sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade. 

 Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames determinar a validade para 

as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

 Possibilitar a visualização do procedimento correspondente à especialização do profissional 

em agendamentos e autorizações de consultas, além de permitir a identificação de pelo menos um 

convênio e a exibição dos valores do procedimento em relação ao convênio selecionado. 

 Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e exames para realizar a 

transferência através de pesquisas por profissional; unidade de saúde de atendimento; procedimento 

ou exame; registro de horário; por usuário e identificando um determinado período.   

 Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por 

exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação, unidade 

de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e 

observação das etapas.  

 Permitir registrar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames informando a 

unidade de saúde de origem, escolha de vários procedimentos e/ou exames, e indicação da unidade de 

saúde de atendimento para a verificação de vagas. 

 Exigir o motivo de cancelamento e observação, nas etapas de listas de espera de consultas, 

procedimentos e exames identificadas como cancelamento. 

 Possibilitar alertas aos profissionais das atividades de regulação e solicitantes de listas de 

espera, para que recebam avisos sobre as etapas das listas de espera ao qual estão vinculados. 

 Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo de 

consulta informado.  

 Dispor de configuração nos profissionais e unidades de atendimento para utilizar 

estratificação de risco (exemplo: nenhum, risco habitual, intermediário ou alto) nos agendamentos e 

autorizações. 

 Permitir a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas, 

procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com 

identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível. 

 Durante a geração da distribuição de vagas de cotas por quantidade e valor para as unidades 

de saúde de origem, caso a geração manual de cotas seja desprezada para uma unidade de saúde 

específica, o sistema deve recalcular automaticamente o excedente de vagas (quantidade e valor) e 

redistribuí-lo de forma proporcional entre as demais unidades de origem. 

 Permitir a autorização de procedimentos e exames por meio de sessões, informando tanto a 

quantidade de sessões quanto a sua validade. 
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 Possibilitar o bloqueio dos horários de atendimento de exames, não permitindo agendamentos 

por período, unidade de saúde de atendimento, exame ou horários de unidades de saúde externas. 

 Possibilitar restringir por perfil quais operadores podem realizar o preenchimento dos dados 

iniciais do Laudo de APAC para geração do laudo diretamente pelas rotinas de agendamentos e 

autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório. 

 Facilitar o processo de busca de dados das consultas para realização de transferências. A 

busca deve ter minimamente a pesquisa por: especialidade, profissional, horário, usuário, equipe e 

período. 

 Viabilizar a definição de salas de atendimento nos agendamentos de consultas, procedimentos 

e exames, de modo que elas possam ser indicadas nos comprovantes de agendamento e orientem os 

usuários. Além disso, possibilitar a parametrização da sala de atendimento como opcional, 

obrigatória ou não solicitada nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. 

 Os operadores do sistema configurados para notificar devem receber notificações das etapas 

das listas de espera de consultas, procedimentos e exames que forem movimentadas. 

 O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário 

quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável. 

 Deverá bloquear no momento do agendamento, as agendas afetadas pelos feriados 

devidamente cadastrados 

 Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conforme a população atendida 

pelas unidades de saúde. Conforme a quantidade ou valor de consultas/exames disponíveis calcular a 

quantidade de vagas para cada unidade de saúde proporcionalmente à população atendida. 

 No calendário de agendamento de consultas, procedimentos e exames, exibir os dias 

bloqueados e identificar qual bloqueio afeta cada dia. Também impedir que seja feito o agendamento 

em dias de bloqueio. 

 Possibilitar realizar a distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas, 

procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem. 

 Ao realizar o registro das listas de espera, caso todos os requisitos do protocolo de acesso à 

regulação sejam cumpridos, o sistema deve automaticamente dar prioridade à lista de espera do 

solicitante, impedindo qualquer modificação na ordem de prioridade. Essa funcionalidade se aplica 

tanto às listas de espera de consultas, quanto a procedimentos e exames. 

 Não impor restrições aos agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por 

encaixe, desde que a quantidade de encaixes tenha sido configurada para não ter limitações. 

 Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas direcionar uma unidade de saúde de 

atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais 

relacionados a unidade informada. 

 O sistema deve permitir acompanhamento diário em relação aos controles de PPI 

(Programação Pactuada Integrada) em relação a efetivação dos agendamentos e autorizações de 

consultas, exames e procedimentos. Deve apresentar acompanhamento por quantidade limite, 

quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor utilizado e valor disponível. 

 Permitir visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames, nas etapas de 

baixa, os dados do agendamento ou autorização realizados pelo processo de lista de espera. 

 Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data. 

Também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera. 

 Nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o sistema deve possibilitar que 

seja indicado um CID (Classificação Internacional de Doenças) ou vários, de forma opcional ou 
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obrigatória, conforme configuração a ser definida. 

 Realizar consistência de dados para que não ocorra duplicidade de inserção de laudos de 

APAC nas listas de espera. 

 Encaixes que não são autorizados devem ter controle para que sejam cancelados e atribuído 

um motivo de justificativa. 

 Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames identificar os 

procedimentos/exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O sistema 

deve disponibilizar de parametrização para este controle. 

 Possibilitar a configuração da posição na lista de espera dos protocolos de regulação, 

permitindo a utilização das perguntas do protocolo, termos-chave e principais informações do 

paciente (como CPF, CNS, sexo, condição de diabético, etc.). Será possível configurar a comparação 

desses dados com o uso de operadores lógicos, como igual, maior, menor, entre e diferente. 

 Possibilitar identificar no dia do calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos, 

exames e sessões o nome do feriado correspondente. 

 Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas informando equipe 

multidisciplinar de atendimento. Permitir ainda visualizar os integrantes da equipe, bem como, 

visualizar a especialidade, procedimento e convênio relacionado para cada membro da equipe.  

 Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de espera 

identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de 

saúde de origem, procedimento ou exame.   

 Limitar as marcações de consultas, procedimentos e exames realizados por encaixe, 

impedindo a adição de novos encaixes quando a quantidade máxima de encaixes configurada for 

alcançada. 

 Possibilitar a inclusão de várias perguntas personalizadas para uso nos protocolos de 

regulação, com pelo menos as seguintes alternativas de perguntas: Texto curto; Caixa de seleção; 

Numérica, Valor decimal; Lista de opções; Data e Hora. 

 As transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames 

devem permitir monitoração dos dados da origem em relação aos dados de destino. 

 Possibilitar a exibição dos registros de transferência de listas de espera em consultas, 

procedimentos e exames nas listas correspondentes. O software deve permitir a configuração do 

perfil de acesso para essa funcionalidade. 

 Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação por 

movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para as 

etapas que não tiverem movimento. 

 Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos para um 

grupo de usuários, limitando todos os usuários do grupo a uma única data de agendamento. Essa 

funcionalidade deve ser ter parametrização por perfis de operadores. 

 Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas das 

listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem). 

 Distribuir por valor e quantidade de cotas específicas de consultas, procedimentos ou exames 

de acordo com a quantidade de cidadãos atendidos pelas unidades de saúde de origem. 

 Controlar automaticamente a ausência dos pacientes nas consultas agendadas. Definir o 

motivo e realizar a devolução da vaga ocupada pelo agendamento cancelado. 

 Permitir nos agendamentos e autorizações de exames informar o número de protocolo ou 

código de barras para importação da solicitação de exame médica para o usuário informado. Permitir 
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ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante. 

 Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do 

agendamento ou autorização seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de espera e 

não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina. 

 Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas somente por especialidade, ao 

qual essa deve estar previamente configurada para tal funcionalidade. 

 Permitir a definição de um prazo máximo para o agendamento de consultas, procedimentos e 

exames a partir das configurações. Essa limitação deverá estar condicionada à data atual, 

considerando tanto as consultas já agendadas quanto às vagas disponíveis. Além disso, será possível 

visualizar a agenda dos profissionais até a data limite determinada pela secretária municipal de saúde. 

 Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e 

exames a validação da disponibilidade das vagas antes de realizar os agendamentos. 

 O sistema deve conter um processo automático para gerar os registros de horários de 

agendamentos de consultas, procedimentos e exames distribuindo quantidade de forma proporcional 

aos cidadãos vinculados a uma específica unidade de saúde origem. 

 Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames possibilitar o 

retorno de cota para utilização em novo agendamento. 

 Após o cancelamento de agendamento de consultas e/ou exames/procedimentos possibilitar o 

retorno de cota para utilização em novo agendamento. Caso exista vínculo com as listas de espera, o 

sistema o sistema deve solicitar ao operador do sistema o retorno do usuário à lista de espera. 

 Permitir que o profissional regulador possa realizar a inclusão de múltiplas etapas de listas de 

espera de consultas, procedimentos e exames. 

 Ao realizar o registro das listas de espera, caso todos os requisitos do protocolo de acesso à 

regulação sejam cumpridos, o sistema deve automaticamente dar prioridade à lista de espera do 

solicitante, impedindo qualquer modificação na ordem de prioridade. Essa funcionalidade se aplica 

tanto às listas de espera de consultas, quanto a procedimentos e exames. 

 Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas, 

procedimentos e exames já realizados solicitando o nome do usuário a substituir. Possibilitar também 

visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído. 

 O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada para cada 

protocolo de acesso a regulação. Deve possibilitar o cadastramento de várias posições personalizadas 

controladas por prioridade de lista espera. 

 Permitir realizar manualmente a baixa das listas de espera de consultas, procedimentos e 

exames para unidades de saúde que não fazem parte da rede de unidades municipal. Deve permitir 

identificar o local de atendimento, observação, data e hora do agendamento. 

 Possibilitar estender os horários em uma agenda para ocupar mais de uma vaga (exemplo, 

agendar um usuário as 8 horas e ocupar também o horário das 9 horas). Considerar o mesmo tempo 

para todas as vagas, caso seja controlado por tempo. 

 O sistema deve possibilitar efetuar encaixes entre horários já agendados. 

 Possibilitar a identificação de acesso nas listas de espera de consultas, procedimentos e 

exames, podendo ser acesso via solicitante ou profissional da regulação. 

 Apresentar o total de cidadãos atendidos e quantidade total a dividir por unidade de saúde de 

origem para distribuição de horários e cotas de consultas, procedimentos e exames. Apresentar ainda 

o valor da divisão total. 

 Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de consultas para o mesmo horário ou 
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identificando a transferência de unidade de saúde, profissional, especialidade e equipe 

multidisciplinar. 

 Permitir a configuração dos protocolos de acesso à regulação de modo a incluir uma posição 

personalizada na lista de espera, questões customizadas e critérios de priorização. 

 Possibilitar que as unidades de saúde de origem possam pesquisar as sobras de horários de 

consulta ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade. 

 O sistema deve impedir o solicitante de reabrir listas de espera de consultas, procedimentos e 

exames que foram negadas pela regulação. 

 Possibilitar realizar a distribuição de horários de consultas, procedimentos e exames por 

turnos de horários. 

 Definir um limite máximo de dias para o cancelamento de agendamentos de consultas, 

procedimentos e exames através de configuração. Essa configuração deve permitir que seja 

estabelecido um prazo máximo contado a partir da data atual, em que é permitido cancelar a agenda. 

Dessa forma, os agendamentos realizados poderão ser cancelados até o prazo limite estabelecido. 

 Ao realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos para um 

grupo de usuários, o sistema deve emitir os comprovantes individualmente para cada usuário. 

 Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de consultas e 

exames. 

 O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores do 

sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem movimento 

(vencidas). Deve exibir na notificação minimamente as seguintes informações: etapa da lista de 

espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e especialidade. 

 Facilitar o processo de transferências de agendamentos de consultas, procedimentos e exames 

para que possam ser realizados individualmente ou em grupo de registros. 

 O sistema deve permitir que a própria unidade de origem possa gerenciar vagas que estão em 

"sobra" e poderão ser usadas para o agendamento de consulta, procedimento ou exame. 

 O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as etapas 

das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os 

operadores do sistema configurados para notificar. 

 Facilitar através do histórico do usuário a impressão de comprovantes de agendamentos e 

listas de espera. Deve haver configuração para esse recurso ser autorizado ou não. 

 Controlar agendamentos de consultas determinando intervalo de idade para agendamentos de 

usuários por especialidade de cada profissional. 

 Possibilitar identificar os agendamentos de consultas, procedimentos e exames que foram 

realizados por encaixe. 

 Quando o agendamento ou autorização ocorrer por grupo, deve ser apresentado no processo 

de recepção de consultas ou de exames a identificação de qual grupo o registro possui vínculo. 

 Permitir visualizar se um registro realizado de agendamento ou autorização de consultas, 

exames ou procedimentos, se está vinculado a um grupo de usuários. Identificar o número do grupo e 

os usuários individuais que foram agendados ou autorizados através do grupo. 

 Nas unidades de saúde de atendimento que estão configuradas para informar a estratificação 

de risco, o sistema deve exigir a informação na realização dos agendamentos de procedimentos e 

exames. 

 O sistema deve permitir controlar para os feriados cadastrados não sejam considerados nas 

rotinas de autorizações. Dessa forma deve permitir registrar autorizações de consultas, 
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procedimentos, exames e sessões sem bloqueio. 

 Permitir alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem sugeridas para 

distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames. 

 Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames vincular os termos-

chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: Manualmente pelo operador do sistema e 

automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera.  

 Disponibilizar visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista 

(consultas, procedimentos, exames, apac e aih). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas 

de espera.  

 Realizar o registro de protocolos de acesso à regulação para filas de espera de consultas e 

procedimentos. Além disso, possibilitar a definição do título do protocolo, gerenciar a situação e 

estabelecer vínculos com especialidades e procedimentos que compõem o protocolo. 

 O sistema deve ofertar configuração para sugerir o profissional de acesso como profissional 

de atendimento aos agendamentos e autorizações de consultas. 

 As unidades de saúde de atendimento que estiverem configuradas para ignorar feriados devem 

ser capazes de agendar consultas, procedimentos e exames sem qualquer impedimento por motivo de 

feriado, por meio do sistema. 

 Ao incluir um paciente pela primeira vez na lista de espera para procedimentos APAC, exigir 

informações conforme padrão do Laudo de APAC para geração do laudo. Imprimir documento do 

Laudo de APAC a partir desses dados informados. 

 Não permitir duplicidade no momento de incluir as listas de espera de consultas, 

procedimentos e exames, então o sistema deve validar e avisar o operador do sistema. 

 Possibilitar a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e 

exames sem restrição apenas para as unidades de saúde centrais, com a disponibilidade de parâmetros 

para configurar essa funcionalidade. 

 Permitir o agendamento de procedimentos e exames em sessões, indicando a quantidade e 

distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões respeitando o intervalo disponível. Para 

isso, o sistema deve ter opções de configuração para definir a quantidade e intervalo de sessões. 

 Permitir o cálculo e distribuição automática das cotas de acordo com a população abrangente 

das unidades de saúde de origem por quantidade ou valor. Considerar cotas de agendamentos de 

consultas, procedimentos e exames. 

 O sistema deve designar de forma automática todos os agendamentos de consultas, 

procedimentos ou exames que foram selecionados para uma transferência a partir de uma data 

informada previamente. Antes disso, o sistema deve verificar se há disponibilidade de vagas nas 

novas datas e horários, e ocupar automaticamente os agendamentos selecionados nesses novos 

horários. Se houver necessidade, será permitido ao operador realizar alterações manuais na data e 

horário. 

 Ao incluir um paciente pela primeira vez na lista de espera para procedimentos AIH, exigir 

informações conforme padrão do Laudo de Internação para geração do laudo. Imprimir documento 

do Laudo de Internação a partir desses dados informados. 

 Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem 

permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme 

necessidade dos clientes. 

 O sistema deve ser configurável em relação a restrições na visualização e movimentação das 

listas de espera de consultas, procedimentos e exames, pela unidade de saúde de origem. 
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 O sistema de agendamentos e autorizações de consultas deve permitir a identificação dos 

procedimentos complementares relacionados à especialidade do profissional. É essencial que haja 

uma parametrização no sistema para um controle efetivo. 

 Quando realizar os agendamentos e autorizações de procedimentos e exames deve ser 

identificado um convênio no mínimo por procedimento ou exame. Deve apresentar o valor 

relacionado ao convênio identificado. 

 Permitir realizar encaixes de pacientes com definição de priorização. Usar controle de 

autorização de encaixes e permitir parametrizar para tornar obrigatório ou não o preenchimento do 

motivo de priorização. 

 Deve ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas, 

procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico. 

 A transferência de agendamentos deve ser bloqueada pelo sistema se a especialidade ou 

procedimento de destino informado para a transferência não coincidir com a registrada na lista de 

espera associada ao agendamento. É essencial que esta funcionalidade seja parametrizada. 

 Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a 

solicitar o protocolo de acesso a regulação. 

 Verificar no momento do agendamento ou autorização a existência de cotas físicas e 

financeiras disponíveis para a unidade de saúde de atendimento. Apresentar dados da quantidade 

limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor utilizado e valor disponível. 

 Para retornos do paciente, o sistema deve ter controle quanto ao bloqueio e período a ser 

considerado. Dessa forma, deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retorno 

caso o usuário não contenha consulta agendada em um específico período. 

 Possibilitar, nos agendamentos e autorizações de exames e procedimentos, a indicação de uma 

unidade de saúde específica, de modo que o sistema exiba apenas os exames e procedimentos 

associados à unidade mencionada. Além disso, o sistema deve sugerir convênios padrão para cada 

procedimento. 

 Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames direcionando a 

unidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem 

direcionamento). 

 Requisitar o fornecimento das respostas referente as perguntas correspondentes ao protocolo 

de acesso à regulação, de acordo com a especialidade, procedimento ou exame, nas listas de espera. 

 Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para 

gerenciamento separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por 

controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo. 

 Permitir alterar manualmente as quantidades e valores sugeridos por unidade de saúde de 

origem para distribuição por horário e de cotas de consultas, procedimentos e exames. 

 Gerar impressão da guia com todas as sessões de fisioterapia e seus protocolos, ao qual foram 

agendadas ao paciente. 

 O sistema deve restringir nos agendamentos e autorizações de consultas a seleção de 

especialidades odontológicas. O sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade 

quanto a liberação ou não da seleção das especialidades. 

 Gerenciar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e exames. 

Deve ser identificado por data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e 

condição da etapa. 

 Disponibilizar calendário mensal com identificação por cor para disponibilidade e 
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indisponibilidade de vagas para os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames 

e sessões. 

 Fazer o controle do paciente faltante, gerando relatórios em relação a faltantes por 

especialidades, unidades de saúde, profissional etc. O sistema também deve alertar no momento dos 

agendamentos e autorizações que o paciente é faltante. 

 Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames que seja localizado 

as unidades de saúde de atendimento que contenham disponibilidade de vagas para um conjunto de 

procedimentos/exames informados. 

 O sistema deverá permitir autenticar por biometria a presença do paciente para consulta ou 

exames no prestador. Deve ser parametrizada a exigência ou não dessa funcionalidade de biometria 

no processo de agendamento e autorização de procedimentos aos pacientes, conforme a unidade de 

saúde de atendimento. 

 O sistema deve efetuar agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões sem 

bloqueio por feriado, caso não esteja parametrizado para consistir. 

 Deverá permitir ao profissional regulador a classificação individualizada (ordenação de 

prioridade) de cada solicitação inserida na fila de regulação. 

 Permitir o remanejamento de pacientes e ainda permitir remanejar todos os pacientes de uma 

determinada agenda para outra e também remanejar individualmente cada paciente para uma nova 

agenda. 

 O sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de 

regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados por situação e prioridade 

de lista espera. 

 É necessário que o sistema impeça o agendamento e autorização de consultas, procedimentos, 

exames e sessões em feriados, especificamente para as unidades de saúde que estejam localizadas em 

municípios restritos ao feriado cadastrado no endereço. 

 O sistema deve consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e exames por 

encaixe para dias que contiverem indisponibilidade de vagas de Cotas de agendamentos; Contratos; 

Limite de controle de gastos e PPI - Programação Pactuada e Integrada. O sistema deve ofertar 

parametrização para esta funcionalidade. 

 O sistema deve notificar automaticamente o usuário de agendamentos e autorizações quando 

houver históricos em um período determinado. Além disso, o sistema deve permitir a configuração de 

parâmetros para a verificação dos históricos. 

 Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e 

exames. 

 Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por unidades 

de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de saúde de 

origem desejada, o sistema deve recalcular automaticamente a sobra da quantidade de vagas e 

redistribuir proporcionalmente as demais origens. 

 Deverá permitir a visualização de observações individualizadas por procedimento como 

orientações de preparo ou endereços alternativos de estabelecimento cujo texto deve estar visível nas 

autorizações ou agendamentos destes procedimentos. Da mesma forma deve ser com o fluxo de 

agendamentos de consultas e autorizações. 

 Possibilitar a configuração dos critérios de priorização para o acesso aos protocolos de 

regulação, permitindo a utilização das perguntas do protocolo, termos-chave e principais informações 

do paciente (como CPF, CNS, sexo, condição de diabético etc.). Será possível configurar a 
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comparação desses dados com o uso de operadores lógicos, tais como igual, maior, menor, entre e 

diferente. 

 No controle de autorização de encaixes restringir a impressão dos comprovantes do 

agendamento caso não esteja autorizado. 

 Permitir a organização da sequência em que as questões do protocolo de acesso à regulação 

serão requeridas. 

 Quando ocorrer a realização de agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, 

deve ser possível informar o grupo de procedimentos e exames, a fim de identificar os procedimentos 

ou exames desejados. 

 Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico regulador 

consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente. 

 Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora do 

intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário de 

atendimento. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

 No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o sistema 

deve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em aberto para o 

usuário a inserir no agendamento ou autorização. 

 Deverá permitir o encaixe de pacientes meio a outros horários já agendados, para casos 

urgência e demais fatores adversos da rotina diária das unidades. 

 As marcações de consultas, procedimentos, exames, avaliações médicas e sessões devem estar 

configuradas para exibir as agendas conforme os horários estabelecidos, permitindo a criação de 

agendas para horários externos, agendas específicas para horários internos (apenas para a unidade), 

ou agendas que possam ser acessadas de ambas as formas. 

 Deve registrar as recomendações para consultas. Controlando por unidade de saúde, 

profissional e especialidade. 

 Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames alterar a quantidade do 

procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

 Possibilitar cancelar ou excluir agendamentos e autorizações diretamente pelo histórico de 

agendamentos com solicitação de retorno do paciente a lista de espera caso haja vínculo com a lista 

de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta funcionalidade. 

 Durante o processo de registro nas listas de espera, caso algum dos critérios estabelecidos 

pelo protocolo de acesso à regulação não seja cumprido, o sistema deve impedir que o paciente seja 

incluído na lista de espera. Essa funcionalidade é aplicável tanto para as listas de espera de consultas, 

como também para procedimentos e exames. 

 Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas como 

retorno (reconsulta). O sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade. 

 Viabilizar a visualização de todas as notificações referentes às etapas das listas de espera de 

consultas, procedimentos e exames. Possibilitar, a localização de tais notificações por especialidade, 

procedimento, exame, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento e 

usuário. Também permitir a filtragem de notificações não verificadas e vencidas, bem como a 

consulta aos dias que transcorreram desde a última atualização. 

 Limitar agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões somente 

pela unidade de saúde de origem de acesso conforme configuração. 

 Apresentar os históricos dos agendamentos do usuário para que sejam verificados por todos os 

tipos: consultas, procedimentos e sessões. Deve ser possível buscar os dados registrados pelas 
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situações dos agendamentos e autorizações. 

 Dispor de recurso no sistema para que o regulador de forma limitada possa realizar a 

transferência das listas de espera de consultas, procedimentos e exames. 

 Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de consultas, 

procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou por qualquer 

outra unidade saúde de origem conforme parametrização.  

 Possibilitar que o operador do sistema realize a inclusão do profissional requerente 

diretamente através do agendamento. Deve requerer pelo menos os seguintes dados para o cadastro: 

Nome completo, CPF, CNS, Data de nascimento, Gênero e Informações de contato. Essa 

funcionalidade deve ser configurável. 

 Realizar agendamentos de consultas, procedimentos e exames por encaixe restrito aos 

horários que estejam configurados para essa funcionalidade. 

 Permitir a visualização das respostas às perguntas relacionadas aos protocolos de acesso à 

regulação por paciente, além de possibilitar a filtragem das perguntas por protocolo. 

 Permitir a impressão de guia de agendamento e autorização de consultas com código de 

barras. Permitir a impressão de guia de agendamento e autorização de procedimentos e exames com 

código de barras. 

 Possibilitar restringir por perfil quais operadores podem realizar o preenchimento dos dados 

iniciais do Laudo de Internação para geração do laudo diretamente pelas rotinas de agendamentos e 

autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório. 

 Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para os 

pacientes que não tiverem prioridade definida pelo solicitante (origem). 

 Possibilitar a cópia exata dos registros de protocolos de regulação, requerendo somente a 

associação com as especialidades ou procedimentos desejados. 

 No controle de autorização de encaixes permitir a autorização dos agendamentos que 

envolvem consultas, procedimentos ou exames. Realizar a impressão do comprovante de 

agendamento quando estiver autorizado. 

 Permitir a visualização da unidade de saúde de atendimento mais próxima por meio da 

geolocalização nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões, 

levando em conta o endereço da unidade de saúde de origem informada. Além disso, possibilitar a 

identificação da distância em metros ou quilômetros da unidade de saúde de atendimento mais 

próxima, de acordo com a proximidade. 

 O sistema de ser responsável por gerar automaticamente a latitude e longitude do endereço do 

usuário durante a utilização nas telas de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, 

exames e sessões. 

 Permitir visualização em relação à localização de unidades de saúde mais próximas do 

endereço do paciente por meio de geolocalização durante agendamentos e autorizações de consultas, 

procedimentos, exames e sessões. O sistema deve apresentar em metros ou quilômetros a diferença 

dessa distância. 

 Permitir a realização do cancelamento automatizado de pacientes agendados que faltaram ao 

atendimento, tendo um ambiente para definir parâmetros mínimos essenciais, incluindo operador 

padrão e motivos de cancelamento para consultas, procedimentos e exames. 

 Exibir o número total de pacientes aguardando em listas de espera por especialidades, a fim 

de programar o agendamento automático. 

 Possibilitar reutilizar os anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e listas de 
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espera, a fim de evitar a necessidade de novos cadastros e o consequente aumento inesperado da base 

de anexos. 

 Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as 

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas. 

Exemplo: .exe, .dll, .zip 

 Permitir configurar o agendamento automático como central de regulação possibilitando 

identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter a origem da 

lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos. 

 O sistema deve ter parametrização para indicar se vai considerar a distância via 

geolocalização pelo endereço da unidade de saúde de origem ou se irá considerar o endereço do 

usuário. 

 A partir da configuração do cadastro de procedimentos ou exames o sistema deve exigir ou 

não anexos no momento em que for registrado um agendamento, autorização ou inclusão em listas de 

espera. 

 Permitir configurar o agendamento automático para que realize agendamentos através da lista 

de espera de consultas, procedimentos e exames. Deve considerar somente as condições de lista de 

espera específica. 

 A partir da configuração do cadastro de CBO-S o sistema deve exigir ou não anexos no 

momento em que for registrado um agendamento, autorização ou inclusão em listas de espera. 

 Através de processo automático, realizar o agendamento dos pacientes que estão regulados ou 

em etapa pendente, obedecendo a prioridade da lista de espera e sua posição. 

 O sistema deve facilitar a pesquisa dos usuários para os municípios de origens permitindo 

exibir somente os usuários referente ao município de acesso. 

 Existir um cadastro de grupo de usuários, que possam ser gerenciados por ativos e inativos. 

Possibilitar utilizar esse grupo nos agendamentos e autorizações. 

 Os registros de agendamentos de consultas, procedimentos e exames que forem realizados 

pelo processo automático, devem ser facilmente identificados no sistema. 

 Deve ser apresentado o número total de pacientes aguardando na lista de espera para 

procedimentos e exames, com o intuito de programar o agendamento automático. 

 Para possibilitar o agendamento e autorização de unidades de saúde por meio da 

geolocalização, é necessário que a plataforma esteja integrada com a API do Google Maps, Waze ou 

outro aplicativo que ofereça opções para configurar a chave de acesso, que possua efetiva 

funcionalidade nas localidades do interior. 

 Oferecer uma tela que permita a configuração de parâmetros para agendamentos automáticos 

de especialidades, procedimentos e exames, permitindo a identificação individual ou em grupo das 

opções desejadas. 

 O sistema deve permitir visualizar a localização e histórico de anexos do paciente. Esses 

dados devem ser no mínimo referente aos agendamentos de consultas, procedimentos e exames. 

 Permitir acompanhar via log de sistema as principais ações realizadas para os serviços 

automáticos de agendamento, cancelamento e limite de gastos. 

 Possibilitar configurar por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos) serão 

permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos e 

exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção. 

 Possibilitar antecipar a geração automática da latitude e longitude a partir do endereço das 

unidades de saúde disponíveis para obtenção da geolocalização. O sistema deve exibir quais unidades 
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de saúde conseguiu ou não gerar a latitude e longitude. 

 Dispor de processo automático que seja parametrizável um horário inicial de execução, para 

realização de agendamentos, cancelamentos e validações no controle de gastos das unidades 

parametrizadas com limites. 

 Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica ou 

prestador de serviços definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame é realizado. 

 Deve ser possível configurar limites de início e encerramento da agenda para especialidades, 

procedimentos e exames, além de definir um limite diário para a quantidade de agendamentos 

automáticos. 

 Permitir configurar o agendamento automático conforme o tipo de horário de agendamento, 

podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou para ambos. 

 Dispor de um processo de agendamento automatizado da fila de espera com base nas agendas 

cadastradas, respeitando as regras de prioridade e a posição do paciente. 

 Dispor de recurso visual dos anexos (imagens ou documentos) vinculados a um específico 

usuário. 

 Permitir a visualização limitada de unidades de saúde de atendimento mais próximas do 

endereço via geolocalização nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e 

sessões. O sistema deve oferecer parametrização para definir o número de unidades que são possíveis 

para visualização. 

 Permitir a visualização, por meio de relatório, do tempo de permanência do usuário em cada 

etapa das listas de espera de consultas. 

 Gerar relatório que apresente os bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, contendo 

totais por profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento. 

 Emitir relatório com agendamentos do profissional e exame em determinada data 

identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde, especialidade. 

 Permitir a visualização, por meio de relatório, o tempo de permanência do usuário em cada 

etapa da lista de espera de exames e/ou procedimentos. 

 Disponibilizar relatório contendo informações sobre os agendamentos já realizados de 

consultas e exames, bem como a capacidade disponível para esses atendimentos, apresentando o 

percentual correspondente em relação à disponibilidade total. 

 Elaborar relatórios que apresentem as quantidades disponíveis de consultas por unidade de 

saúde, profissional e especialidade, demonstrando a capacidade de atendimento, os agendamentos já 

realizados, os bloqueios e o saldo disponível. 

 Permitir a visualização, por meio de relatório, das tentativas de agendamento automático de 

consultas, procedimentos e exames, desde o registro inicial até a efetivação do agendamento 

 Gerar relatórios que apresentem as quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, 

além de mostrar a capacidade de atendimento, os agendamentos já realizados, os bloqueios e o saldo 

disponível. 

 Possibilitar visualizar através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas de espera 

de procedimentos os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação. 

 
PREVENTIVOS DE CÂNCER 

 Disponibilizar o registro de requisições de exames de mamografia informando dados de 

paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações completas de anamnese conforme o Sistema de Informação do Câncer do Ministério da 
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Saúde (SISCAN). 

 Permitir o registro de requisições de exames cito patológicos de colo de útero, informando 

paciente, unidade de saúde de origem, profissão solicitante, especialidade, data da coleta e 

informações do histórico médico de acordo com o Sistema de Informações sobre Câncer do 

Ministério da Saúde (SISCAN). 

 Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de mama informando 

paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações completas de anamnese conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer, do 

Ministério da Saúde.  

 Permitir o registro de requisições de exames cito patológicos de mama informando dados de 

paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações completas de anamnese conforme o Sistema de Informação do Câncer do Ministério da 

Saúde (SISCAN). 

 Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do útero informando 

paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações do exame cito patológico conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer, do 

Ministério da Saúde.  

 Elaborar após lançamento de requisição de exame histopatológico de colo do útero, impressão 

de guia contendo informações referentes. 

 Permitir a impressão do documento de requerimento de exame cito patológico de mama. 

 Permitir a impressão de guia de requerimento de exame de mamografia. 

 Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de mama. 

 Permitir a impressão do documento de requerimento de exame cito patológico de colo de 

útero. 

 Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da requisição 

informando os dados completos do resultado conforme o SISCAN - Sistema de Informação do 

Câncer, do Ministério da Saúde.  

 Deverá conter tela ou funcionalidade para realização da digitação dos resultados de exames 

histopatológicos de mama, onde deverá realizar lançamento conforme dados coletados a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado, conforme o Sistema de Informação do 

Câncer do Ministério da Saúde (SISCAN). 

 Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de colo do útero a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado conforme o SISCAN - Sistema de 

Informação do Câncer, do Ministério da Saúde.  

 Permitir a digitação do resultado do exame cito patológico do colo do útero mediante 

requisição, informando os dados completos do resultado de acordo com o Sistema de Informações 

sobre Câncer do Ministério da Saúde (SISCAN). 

 Possibilitar a digitação dos resultados de exames cito patológicos de mama a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado conforme o SISCAN - Sistema de 

Informação do Câncer, do Ministério da Saúde.  

 Apresentar resumo de exames realizados com a data programada para a próxima realização. 

Permitir a visualização de histórico dos Preventivos de Câncer de Mama e Colo de Útero por usuário, 

tipo de exame, situação e período. 

 Permitir o faturamento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial dos procedimentos de 

coleta informados nas requisições de exames cito patológicos de Mama e Colo do Útero. 
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 Permitir a exportação dos procedimentos de coleta para o e-SUS APS. 

 
OUVIDORIA 

 Permitir o registro de reclamações, denúncias e sugestões, tanto internas quanto externas, para 

que a ouvidoria possa acompanhar esses casos. As informações a serem registradas incluem a 

identificação do reclamante, unidade de saúde, setor, profissional reclamado, assunto, prioridade e 

prazo para parecer. 

 Após lançamento do registro da reclamação, o sistema deverá dispor de controle dos registros 

de cada etapa realizada, permitindo o acompanhamento do processo da ouvidoria, informando a data 

e parecer de cada profissional responsável pela movimentação. 

 Possibilitar a consulta de processos da ouvidoria para verificação do status do andamento. 

 Viabilizar a verificação do andamento de processos da ouvidoria por meio de consulta 

 Permitir o registro de perguntas para a pesquisa de avaliação de atendimentos dos pacientes. 

 Permitir que o operador verifique as avaliações dos atendimentos feitas pelos pacientes, 

identificando as respostas e notas atribuídas aos atendimentos. 

 Emitir relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante, assunto e profissional 

reclamado. 

 
APLICAÇÕES DE VACINAS 

 Controle e registro dos esquemas de vacinação, incluindo informações de estoque, validade 

dos lotes, restrições de idade/sexo e fornecimento de informações em relatórios de vacinação por 

faixa etária, vacina e dose, gerando todas as informações necessárias para as integrações do 

Ministério da Saúde. 

 O sistema deverá permitir o cadastramento das faixas etárias utilizadas na imunização, de 

forma personalizável, contendo minimamente a descrição, idade inicial e idade final. 

 Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando sexo do usuário. 

 Possibilitar a definição de critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo 

intervalo mínimo para aplicação. 

 Permitir confirmar a quantidade de frascos utilizados durante o dia, frascos perdidos durante o 

dia com o respectivo motivo da perda. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de 

frasco e aplicações quando vacina estiver vencida. 

 Possibilitar controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado. Possibilitar o 

descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perda, identificando a data, horário e motivo 

do descarte. 

 O sistema deverá possuir controle de estoque de imunizações minimamente por lote e 

validade, deverá possibilitar o gerenciamento e controle de estoque por cada sala. Possibilitar o 

registro de abertura de frascos de vacinas informando data e horário de abertura, vacina e quantidade, 

até a gestão final da baixa do saldo do frasco. 

 Possibilitar o descarte dos frascos vencidos, identificando a data, horário e motivo do 

descarte. Possibilitar a configuração do horário para a verificação automática 

 Disponibilizar funcionalidade para realizar o agendamento de vacinação por unidade de saúde 

identificando paciente, vacina, dose e observações. 

 Agendar vacinas aos usuários e possibilitar busca dos agendamentos no momento em que 

ocorrer a aplicação de vacinas, realizando baixa no agendamento. 
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 Deverá ser capaz de registrar todas as imunizações administradas ao cidadão, contendo 

informações de fabricante, lote, validade, dose, tipo de imunobiológico e todas as demais requeridas 

pelo SIPNI ou outro que venha a substituí-lo, ficando estas informações registradas no prontuário do 

cidadão em campo dedicado a este tipo de registro. 

 Deverá permitir a atualização do registro de vacinação do cidadão por meio de inserção 

manual de registros realizados fora da rede municipal, com destaque de que se trata de atualização 

manual e não aplicação de imunobiológico. 

 Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado. 

 Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantidade encerrada. 

 Permitir o aprazamento automático das aplicações de imunobiológicos baseados nas regras do 

SI-PNI. Gerar a visualização e impressão da carteirinha de vacinação com aprazamentos e histórico 

de imunização. 

 Emitir certificado de vacinação em dia, documento que comprova estar em dia com o 

esquema vacinal do cidadão. 

 Gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados gerenciados 

pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação. 

 Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio e minimamente as 

seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência. 

 Permitir envio de exclusões de aplicações de vacinas, ao RNDS. 

 Para garantir uma comunicação eficiente entre as aplicações, será necessário utilizar serviços 

web (web services) com arquitetura RESTful. Esses serviços devem ser desenvolvidos em 

conformidade com o padrão FHIR R4, que é uma especificação para troca de informações de saúde 

eletrônicas (EHR) em um formato padronizado. Além disso, o uso de serviços RESTful permite que 

as aplicações se comuniquem de maneira independente de plataforma e linguagem de programação, o 

que aumenta a interoperabilidade e facilita a integração de sistemas de saúde. 

 Permitir realizar a integração com o RNDS - Vacinação enviando informações referentes as 

aplicações de vacinas ao serviço RNDS - Vacinação. 

 Compatibilidade com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), plataforma nacional de 

interoperabilidade de dados em saúde para a atual registro e envio das informações de campanha de 

vacinação para o Covid19. Deve possuir autenticação utilizando a técnica “Two-way SSL”. 

 Realizar alerta quando o paciente não possuir CNS e o imunobiológico que está sendo 

aplicado for relacionado a exportação ao RNDS. 

 Permitir verificar os status dos registros enviados através de relatório, em situação de reenvio 

e pendentes de envio ao RNDS (com sua respectiva mensagem de erro se houver). 

 Disponibilizar integração com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), para envio de 

informação de aplicação de vacinas com maior agilidade, como por exemplo, registro de aplicação de 

vacina contra a COVID-19. Permitir a configuração de certificado digital a1, identificador do 

solicitante, CPF do gestor responsável, senha e data inicial. 

 Na tela de envios de registro de vacinas à RNDS, ser possível visualizar as inconsistências de 

envios de registros. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS deve marcar o mesmo para 

reenvio e realizar o reenvio no próximo envio programado. 

 Realizar a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora 

de forma automática. 

 Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os 

registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado. 
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 Permitir emitir relatório de saldo de estoque da vacina (aplicações e perdas) com, no mínimo, 

os seguintes dizeres: identificação da vacina, fabricante, estabelecimento, quantidade de doses 

disponíveis em cada frasco, estoque físico, estoque indisponível, total de doses disponíveis. 

 Emitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso e a 

dose de cada vacina pendente. 

 Disponibilizar relatório de pacientes por grupo de vacinação, podendo filtrar ao menos por: 

Estabelecimento de Saúde responsável pelo paciente, grupo de vacinação (vacina e dose) e data da 

vacinação. Detalhar percentual de vacinas aplicadas. 

 
ODONTOLOGIA 

 Permitir registrar questionário de anamnese em saúde bucal. 

 Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido. Possibilitar a 

visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário.  

 Ao realizar triagem odontológica de pacientes, possibilitar informar o nível de classificação 

de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação 

de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar 

triagem odontológica de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando 

automaticamente o nível de classificação do risco. 

 Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os 

procedimentos ativos para os profissionais de odontologia.  

 Definir procedimentos odontológicos por grupos conforme preferência dos profissionais. 

 O sistema de acolhimento e classificação de risco deverá permitir o uso de Protocolos 

Internacionais como Manchester e a criação de protocolos próprios de acordo com a definição da 

SMS, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo de classificação de 

risco será utilizado pela instituição. 

 Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para 

atendimento e identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a classificação de 

riscos adotada. 

 Deve permitir o registro de procedimentos gerando faturamento em BPA – Boletim de 

Produção Ambulatorial. 

 Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no 

odontograma e identifique sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou permanente). 

 Permitir informar ao realizar atendimentos odontológicos, o nível de classificação de risco, 

ordenando os pacientes para atendimento conforme a respectiva cor e apresentando tempo de espera 

(conforme classificação). 

 Permitir que o paciente que chega com a guia de consulta odontológica em mãos, seja 

recepcionado através da leitura do código de barras. 

 Permitir registro da triagem no atendimento odontológico. 

 Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido. 

 Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a 

Certificação Digital (Padrão ICP – Brasil). 

 Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no 

odontograma. 

 Deverá permitir o armazenamento, vinculação e visualização das imagens digitalizadas dos 

prontuários odontológicos em papel existentes, antes da implantação da função eletrônica. 
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 O sistema deverá permitir registrar o atendimento multiprofissional para um mesmo paciente 

no atendimento odontológico. 

 Permitir ao odontólogo preenchimento das informações de: 

 - Tipo de Consulta; 

 - Vigilância em Saúde Bucal; 

 - Fornecimento de produtos. 

 Todas as informações devem estar em concordância com as regras estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, conforme ficha de atendimento odontológico do e-SUS. 

 Permitir realizar diagnósticos diretamente nos dentes e arcada dentária, que devem ser 

registrados visualmente no odontograma, diferenciando por cores cada situação de forma a facilitar o 

trabalho dos profissionais. 

 Permitir o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das fichas 

conforme necessidade do município. 

 Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para exodontia. 

 Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário 

mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica, diagnósticos, 

procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de medicamentos, 

procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades coletivas, 

classificações de riscos. 

 Permitir registrar questionário de anamnese em saúde bucal. 

 Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de 

medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação 

da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar informar o nível de classificação 

de risco conforme local de atendimento. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes 

possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível de 

classificação do risco. 

 Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com 

atendimento não informatizado. 

 Relatório de pacientes em tratamento odontológico, podendo filtrar por estabelecimento, 

profissional responsável pelo tratamento e período de tratamento. Deve constar ainda procedimentos 

realizados, encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar totalizar atendimentos realizados por 

profissional, especialidade, estabelecimento, município do usuário, bairro, faixa etária. 

 Emitir relatório de procedimentos odontológicos realizados com quantidades realizadas em 

cada face, por procedimento, dente, profissional, especialidade. 

 Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia com 

determinado tempo de atraso no comparecimento para realização. 

 Gerar comparação de dados da área odontológica por meio de relatórios, considerando: 

atendimentos realizados, procedimentos, encaminhamentos ou requisições. Apresentar dados 

comparativos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição conforme cada 

período. 

 
ATENDIMENTO 

 Restringir o prontuário do paciente para que seja visualizado apenas em unidades de saúde 

que estão com essa parametrização. 

 Permitir que o paciente faça o check-in por conta própria usando o código de barras do 
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comprovante de agendamento de consultas, disponibilizado pela unidade de saúde por meio do 

sistema. 

 Possuir na recepção de pacientes, bloqueio automático dos agendamentos de consultas feitos 

com código de barras, que foram cancelados ou excluídos, apresentando alerta sobre a situação do 

agendamento no momento da leitura do código. 

 Permitir recepção de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de usuários de 

procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. E possibilitar verificação de pendências 

de vacinas dos usuários atendidos. 

 Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de atendimento: recepção de 

usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das unidades de 

saúde. 

 Na recepção de pacientes, possibilitar a utilização de biometria para identificação de 

pacientes. 

 Definir critérios/campos de preenchimento obrigatório para cada local de atendimento, em 

relação a dados do paciente, conforme seu ciclo de vida. 

 Permitir coletar dados referente as características dor do paciente, registrando dados 

detalhados de dor torácica. 

 Garantir a visualização do gráfico de Evolução do IMC, Evolução da Pressão Arterial, 

Evolução da Glicemia.  Além do acompanhamento da evolução da frequência respiratória/pulsação e 

para evolução cintura/quadril. 

 Permitir registrar o nível de prioridade clínica, podendo configurar escalas, como exemplo: 

normal ou baixo, médio, prioritário, alto ou urgência, crítico ou emergência) podendo configurar a 

descrição, tempo e a cor de cada uma das escalas definidas. Permitir parametrizar conforme 

necessidade do local de atendimento. Classificar os pacientes e criar a lista de atendimento conforme 

as configurações. 

 Na tela de atendimento de triagem, deve-se ter os indicadores do paciente com: dados dos 

sinais vitais, RCQ, IMC, Glasgow, protocolo de classificação de risco, dispor de recurso para realizar 

a reavaliação de triagem. Possibilitar registro de procedimentos conforme especialidade do 

profissional. Possibilitar realizar encaminhamentos quando não for necessário o atendimento médico. 

Dispor de impressões em relação ao atendimento realizado, declaração de comparecimento e guias de 

encaminhamento. 

 A aplicação deve fazer o cálculo do IMC mostrando o resultado conforme a idade do usuário. 

 Permitir o cadastro de classificações de riscos e registrar com protocolos adicionais onde, ao 

selecionar um determinado protocolo, irá carregar de forma dinâmica os sintomas para cada nível de 

risco classificado por cores, exemplo: Normal (azul), Pouco Urgente (verde), Urgente (amarelo), 

Muito Urgente (laranja) e Emergência (vermelho). 

 Deverá possuir régua de dor com faixa de 0 a 10 com legenda para apoio à Equipe De 

Enfermagem: 

 - Dor intensa entre 8-10 

 - Dor moderada entre 5-7 

 - Dor leve entre 1-4 (esta última independente da duração). 

 Disponibilizar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, Práticas Integrativas e 

Complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar e CIAP. Deve conter as 

informações de desfecho de NASF/Polo, Avaliação / Diagnóstico, Procedimentos Clínicos 

Terapêuticos e Prescrição Terapêutica. Em conformidade com a ficha de atendimento individual do 
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e-SUS do Ministério da Saúde. 

 Possibilitar o registro de Marcadores de Consumo Alimentar em conformidade com a ficha do 

e-SUS do Ministério da Saúde. 

 Deve permitir efetuar o encaminhamento para pronto atendimento, com informações de 

acompanhamento e detalhes do caso. 

 Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou 

arquivo PDF, para posterior visualização. 

 Deve permitir encaminhar diretamente para múltiplos especialistas (especialidades específicas 

como oftalmologia). Deve permitir priorizar o atendimento e uso de múltiplos CID's. 

 Possibilitar acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de 

atendimento, permitir visualizar os seguintes históricos do cidadão, com filtro por período: 

Procedimentos realizados; Profissional que realizou o atendimento; Estabelecimento onde o 

atendimento foi realizado; Exames solicitados; Laudos gerados (BPA-I, TFD, APAC); Documentos 

emitidos ao cidadão (Atestados, declarações, etc); Encaminhamentos para especialidades; Registro 

das evoluções; Série histórica das avaliações de hipertensão arterial, glicemia e IMC; Prescrições de 

medicamentos; Documentos anexados ao prontuário; Histórico de Vacinação do cidadão; 

Componentes do Núcleo Familiar, com seus respectivos históricos de atendimento; Ausência nas 

consultas agendadas; Registro do acolhimento e sinais vitais, permitindo registrar no mínimo as 

seguintes informações: Peso; Altura; Perímetro Cefálico; Pressão Arterial; Frequência Cardíaca; 

Temperatura; Glicemia Capilar; Saturação do Oxigênio; Classificação de Risco. 

 Na prescrição de medicamentos os profissionais devem visualizar as últimas prescrições, 

emitidas pelo prescritor e por demais prescritores e permitir de maneira fácil repetir as últimas 

prescrições possibilitando informar posologias e quantidades distintas. 

 Deve permitir a visualização do resumo clínico do usuário contendo minimamente estrutura 

modular e em ordem cronológica, contendo informações cadastrais e foto do usuário e possíveis 

alergias. Referente aos atendimentos deve trazer as informações de: unidade de atendimento, data, 

sinais vitais, profissional e possível classificação de risco. Destacando os possíveis absenteísmos em 

verificação no prontuário. 

 Gerar processos de notificação quando ocorrer CIDs de notificação obrigatória para 

investigação dos casos. 

 Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais médicos possam visualizar os dados 

registrados na triagem do paciente para que a partir dessas informações ele possa dar continuidade ao 

atendimento e realizar seus próprios registros (procedimentos realizados, anamnese, prescrição de 

medicamentos, diagnóstico, solicitação de exames, histórico clínico, prescrição oftalmológica e 

outros. Possibilitar o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar 

automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo 

atendimento médico. 

 Permite durante a prescrição de medicamentos, ser possível consultar o histórico de 

medicamentos já receitados para o paciente. Permite durante a prescrição de medicamentos, ser 

possível selecionar se o medicamento será de uso contínuo. Permite pesquisar por nome comercial o 

medicamento. Controle de medicamentos por local de atendimento. 

 Definir exame principal e exames complementares, para serem usados em requisições de 

exames e apresentar todos os exames envolvidos para a impressão da guia. 

 Deve permitir o registro de encaminhamentos, com os tipos: Encaminhamento Interno no Dia, 

Encaminhamento p/ Serviço Especializado, Encaminhamento p/ CAPS (preenchendo e imprimindo a 

solicitação de atendimentos RAAS – Atendimento Psicossocial), Encaminhamento p/ Internação 
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Hospitalar, Encaminhamento p/ Urgência, Encaminhamento p/ Serviço de Atenção Domiciliar, 

Encaminhamento p/ intersetorial. 

 Controle de alergias. Permitir cadastro de alergias vinculadas ao paciente e campo de 

observação para descrição detalhada da alergia. Nos fluxos de atendimentos devem ser 

automaticamente visualizadas as informações cadastradas para o paciente. 

 Definir no local de atendimento o uso de escalas de avaliação de fisioterapia. Possibilitar ao 

profissional durante o atendimento o registro das escalas. 

 No momento da prescrição o sistema deverá alertar para as interações medicamentosas pré-

cadastrados. Informando sobre restrições na prescrição, bem como relevâncias clínicas cadastradas 

sobre o paciente. 

 Possibilitar o registro de Plano de Cuidados permitindo restrição por especialidade. Deve 

possuir campo de texto livre para informar o plano terapêutico. 

 Deve permitir registrar a ficha de síndrome neurológica (Zika/Microcefalia).  Em 

conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde. 

 Dispor de recurso para registro do atendimento médico de forma contínua, como sendo uma 

ficha única com todas as informações. 

 Deverá possibilitar o registro de informações sigilosas em campo livre, podendo escolher o 

grupo que terá acesso a partir do cadastro de informações sigilosas. 

 Deve ser possível configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos. 

 Deverá permitir a prescrição de medicamentos através da seleção de receitas previamente 

cadastradas e relacionadas à especialidade do profissional. 

 Permite na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando a 

separação entre tipos de receitas – medicamentos de receituário simples devem se impressos 

separados de medicamentos de receituário carbonado e ou receituário carbonados devem ser emitidos 

dentro do padrão exigido. 

 Apresentar em histórico, informações quanto ao lançamento de dados referentes a 

Estratificação de Risco lançadas ao paciente. 

 Permite emitir atestado médico, declaração de comparecimento e atestado de síndrome gripal, 

sendo que todos os documentos devem ser assinados eletronicamente sempre que o profissional tiver 

efetuado o login utilizando certificado digital. 

 Preencher estratificação de risco do paciente com informações sugeridas do último 

lançamento, possibilitando configuração do período. 

 Prescrever medicamentos Antimicrobianos em consulta médica onde possibilite gerar 

documento de solicitação. 

 Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das fichas 

conforme necessidade do município. 

 Apresentar receituário de prescrição para oftalmologia, preferencialmente emitido de forma 

gráfica a fim de facilitar o entendimento. 

 Deverá conter tela para inclusão de procedimentos simplificados (curativos, inalação, aferição 

de temperatura) liberados para setores especializados. 

 Deverá conter o sistema adicional de classificação “CIPE” a ser utilizado nas consultas de 

enfermagem (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a definições nacionais e locais), contendo 

diagnóstico de enfermagem desta classificação e as prescrições de enfermagem atreladas a estes. 

 Deverá conter sistemas de classificação "CIPE" no histórico de consultas, a ser utilizado em 

quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a definições nacionais e locais). 
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 Dispor de tela de digitação dos atendimentos e procedimentos realizados pelos profissionais 

de nível superior nas unidades de saúde que não possuem fluxo informatizado. 

 Permitir registro dos procedimentos realizados em conformidade com a ficha de 

procedimentos do e-SUS do Ministério da Saúde. 

 Permitir o registro das informações completas de atendimentos de consultas realizadas em 

atendimentos não informatizados. Restringir os operadores concedendo acesso para registro dos 

atendimentos conforme profissional e período. 

 Disponibilizar no atendimento de consultas, a inclusão do sistema adicional de classificação 

“CIPE” a ser utilizado nas consultas de enfermagem. 

 Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais. 

 Planejar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada unidade de saúde. 

Emitir relatório comparando o planejado com o realizado em cada procedimento. 

 Configurar no sistema período de carência para consultas e reconsultas. Gerar alertas e 

bloqueios a partir das parametrizações. 

 Alertar pendências de vacinas ao realizar atendimento do paciente, apresentando informações 

de vacinas, dosagens, data prevista ou quantidade de dias em atraso. 

 Possibilitar controlar a validade (em dia) de consultas e reconsultas que o usuário pode 

realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso. 

 Possibilitar registro de ocorrências diárias referente aos eventos ocorridos nas unidades. 

 Possibilitar definir no cadastro de especialidades qual deve possuir consistência de idade para 

atendimento. 

 Deverá permitir o registro de processos de investigação de agravos de notificação 

possibilitando o registro de acompanhamentos das ocorrências sobre estes processos.  notificação 

gerada a partir da identificação da ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento 

de consultas ou atendimentos de enfermagem. 

 Realizar cadastro de indicadores dos profissionais e permitir o vínculo de procedimentos aos 

indicadores de produtividade. 

 Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir informar os dados 

manualmente conforme configuração dos indicadores. 

 Possibilitar o registro de atividades coletivas informando data, horário de início, horário de 

encerramento, duração, participantes, população, profissionais, procedimentos realizados, usuários 

atendidos e estabelecimento. Possibilitar informar Temas para Reuniões e Práticas e Temas para 

Saúde em conformidade com e-SUS APS. Permitir informar grupo de pacientes. 

 Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar. 

 Permite registrar informações sobre acompanhamento domiciliar: trazendo a ficha de 

elegibilidade de acompanhamento domiciliar com todas as informações de condições avaliadas; 

conclusão da avaliação e local de acompanhamento. Atendendo informações necessárias para a Ficha 

de Avaliação de Elegibilidade e Admissão do e-SUS APS. 

 Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a Atenção Domiciliar 

referente ao Registro de Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS). 

 Permitir realizar o registro dos Atendimentos Domiciliares de acordo com o padrão de Ficha 

de Atendimento Domiciliar, destinada a usuários com dificuldade ou impossibilidade física de 

locomoção até uma unidade de saúde. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção 

domiciliar listando os procedimentos realizados. 

 Possibilitar o controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com a preconização do 
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SUS. 

 Possibilitar a consulta de histórico de RAAS-PSI Psicossocial por paciente. Disponibilizar 

relatório de cidadãos em acompanhamento no CAPS, contendo no mínimo as seguintes informações: 

Nome do cidadão, data de início do acompanhamento no CAPS, data do último atendimento (com 

identificação do profissional que realizou o atendimento), data da conclusão/encerramento do 

acompanhamento. 

 Na rotina Psicossocial deverá ser possível incluir um atendimento novo (pacientes de primeiro 

encaminhamento) ou continuidade, atendimentos para novas competências, preenchendo 

automaticamente os campos chave para o atendimento. As ações podem ser digitadas conforme estão 

sendo realizadas e gerar a impressão do documento da atenção Psicossocial listando os 

procedimentos realizados. 

 Possibilitar o controle de solicitações de atendimento RAAS-PSI Psicossocial identificando 

paciente, situação de rua e uso de álcool ou drogas, unidade de saúde, origem, CID e destino. Possuir 

formulário da Ficha de Acolhimento para o CAPS-ad. 

 Fornecer recursos para gerar relatório de gestão do tempo, com totalizações por unidade de 

saúde, setor de atendimento, profissional e especialidade. Apresentar o tempo gasto envolvido nas 

etapas de atendimentos, com tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no atendimento 

de cada etapa. 

 Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos realizados, 

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições 

oftalmológicas, possibilitando detalhamento das informações de cada ficha de atendimento. 

Possibilitar totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de saúde, 

motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária. 

 Gerar relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS – Psicossocial com 

totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional, procedimento, 

classificação de serviço. 

 Gerar relatórios de evolução e acompanhamento, considerando em anos e meses anteriores: os 

registros de atendimentos realizados, CIDs diagnosticadas e encaminhamentos realizados. Informar 

ainda o percentual de aumento ou diminuição em cada período, nos: atendimentos realizados, CIDs 

diagnosticadas e encaminhamentos realizados. 

 Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS – Psicossocial com 

totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município. 

 O sistema deve possibilitar a operacionalização da CIPESC – Classificação Internacional das 

Práticas de Enfermagem em Saúde Coletiva, especificando o(s) diagnóstico(s) de enfermagem no 

prontuário do paciente. 

 
AÇÕES PROGRAMÁTICAS 

 Cadastrar as ações programáticas do Ministério da Saúde e de interesse municipal. Identificar 

os medicamentos utilizados nas ações programáticas. 

 Permitir a programação de frequência dos usuários incluídos nas ações programáticas para 

fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida. 

 Supervisionar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data de inclusão e saída. 

Solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da 

Saúde. 

 Facilitar o registro de atendimentos dos usuários das ações programáticas, solicitando as 
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informações necessárias conforme padronização dos programas no Ministério da Saúde. 

 Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e 

atendimento médico. 

 Promover o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar obtendo 

informações referentes aos fatores de reprodutivo, complicações e método anticoncepcional. 

 Favorecer registros de preventivos de câncer de colo de útero e mama informando 

profissional, usuário, situação da mama e colo do útero. 

 Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo informações 

de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura, perímetro 

cefálico, dieta, doenças, psicomotor. 

 Cadastrar e acompanhar o programa climatério e menopausa obtendo as informações de 

sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal. 

 Permitir registrar os fornecimentos de medicamentos aos usuários das ações programáticas. 

 Obter relatórios referente aos usuários e atendimentos realizados dos programas do Ministério 

da Saúde (HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos atendimentos de cada programa. 

 Extrair relatório com estimativa de demanda dos usuários programados conforme previsão de 

comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames. 

 Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança, 

planejamento familiar e climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada 

programa. 

 Obter relatório dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento em 

atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas e exames. 

 Extrair relatórios com totais de usuários por ação programática, sexo, faixa etária e bairro. 

 
LABORATÓRIO 

 Identificar os exames com interfaceamento com equipamento laboratoriais. 

 Localizar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório. 

 Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e 

impressão de mapas de trabalho e laudos. 

 Controlar os diferentes métodos de realização utilizados para cada exame. 

 Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do 

município. 

 Permitir registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostra dos exames. 

 Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV) somente ao laboratório 

que realizou o exame. 

 Realizar rotina de cópia para exames e convênios já cadastrados de um local para outro. 

 Permitir emissão de um relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na 

unidade. 

 Realizar a validação no momento de inserir o CID, se está correto conforme o exame, gerando 

corretamente o faturamento para B.P.A. 

 Permitir controlar a entrega de resultado dos exames. 

 Gerar mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante, 

considerando critério de urgência e não emitidos. 

 Permitir a impressão de códigos de barras para identificação das amostras dos pacientes. 
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 Permitir realizar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-definidas. 

 Possuir controle de status do exame, por exemplo, se a amostra já foi colhida ou coletada, se o 

resultado foi digitado, se o exame foi entregue. 

 Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames. 

 Permitir visualizar e imprimir os mapas de resultados, bem como visualizar e imprimir o 

comprovante de retirada. 

 Realizar impressão ou reimpressão das etiquetas, permitindo a seleção dos exames desejados. 

 Realizar a emissão de resultados de exames, possibilitando selecionar o tipo da emissão, por 

exemplo: por mapa de trabalho, por profissionais. 

 Deverá possuir configuração para realização de importação dos exames requisitados pelos 

profissionais durante a consulta, permitindo a escolha por laboratório. 

 Permitir a recepção de pacientes, informando os exames a realizar. 

 Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através do 

código de barras ou QR Code. 

 Disponibilizar emissão de declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames. 

 Possibilitar a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de 

recepção de exames. 

 Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do 

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando o 

motivo. 

 Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos pacientes. Identificar a coleta de 

materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material 

coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada. 

 Permitir selecionar o profissional responsável pelo exame, possibilitando vincular o 

profissional a liberação eletrônica do resultado do exame. 

 Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados. 

 Permitir a identificação dos exames por leitura de etiqueta através de código de barra, para 

realizar a digitação de resultados de exames. 

 Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia. 

 Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme quantidade 

de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema. 

 O sistema deve validar os valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de 

exames. 

 Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas unidades 

de saúde de origem do usuário.  

 Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames por 

leitura de etiqueta com código de barra. Identificar o operador, data e horário da assinatura eletrônica. 

 Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos laboratoriais. 

 Emitir relatório de exames realizados por quantidade e/ou valor, com totais por unidade de 

saúde, exame, profissional, mapa. Detalhar percentual dos exames realizados. 

 Gerar apresentação impressa em formato de relatório comparativo de exames realizados em 

anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada 

período. 

 Emitir relatório de histórico dos exames das recepções possibilitando visualizar todas as 

situações que o exame percorreu. 
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APAC 

 Viabilizar a definição da situação dos laudos de APACs de acordo com o fluxo estabelecido 

pelo município. 

 Permitir o gerenciamento da numeração de APAC, de forma geral ou por faixas, para cada 

prestador. 

 Disponibilizar a digitação de laudos de APACs, obtendo todas as informações necessárias 

para posterior exportação para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde. Além disso, 

permitir a classificação do teto financeiro e do município referente à despesa, bem como a 

informação dos procedimentos solicitados na APAC. 

 Dispor da capacidade de emitir APACs organizando-as por data, prestador, usuário e situação 

do laudo com controle automatizado do intervalo de numeração. 

 Permitir o controle das autorizações de APACs, com identificação do responsável pela 

autorização e verificação da validade da APAC. 

 Permitir a definição dos municípios que terão acesso a cada procedimento de Alta 

Complexidade. 

 Disponibilizar a geração de um espelho do faturamento das APACs para impressão. 

 Disponibilizar a digitação do faturamento de APACs por competência, incluindo informações 

sobre procedimentos, especialidades e quantidades. Além disso, permitir a visualização dos 

procedimentos requisitados e o saldo restante para faturamento. 

 Possibilitar a impressão da auditoria. 

 Possibilitar a visualização do faturamento de procedimentos por competência. 

 Possibilitar a auditoria de APACs identificando o auditor, data e observações. Possibilitar a 

visualização dos procedimentos solicitados com a quantidade solicitada, faturada e saldo. 

 Disponibilizar as validades iniciais e finais de APACs do tipo contínua e única para 

autorização por meio da lista de espera. 

 Permitir o registro de procedimentos secundários compatíveis com os procedimentos 

solicitados. 

 Permitir o controle das etapas dos processos das APACs, identificando a situação, data de 

execução da etapa, o responsável pela etapa e quaisquer observações pertinentes. 

 Permitir atualizar a validade do laudo de APAC de acordo com a validade da autorização. 

 Permitir a visualização das etapas percorridas pelos laudos de APACs nos processos de 

solicitação, autorização, faturamento, auditoria e exportação de APACs. 

 Gerar relatório de laudos de APACs por município, prestador, bairro, usuário e procedimento, 

exibindo tanto a quantidade quanto o valor de cada um. 

 Emitir relatório comparativos dos laudos de APACs em anos e meses anteriores, com 

percentual de aumento ou diminuição de valor ou quantidade em cada período. 

 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

 Disponibilizar funcionalidade que permita gerar o registro geográfico do município. 

 Permitir o registro da quantidade de inseticida administrada pelos Agentes Comunitários de 

Endemias durante as visitas. 

 Possibilitar parametrizar Configurações de Vigilância Ambiental, inserindo procedimentos 

padrões, controle de visitas por QRCode. 
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 Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa. 

 Permitir a delimitação dos quarteirões e quadras de controle em um mapa. 

 Permitir o registro do cadastro dos ciclos dos ACE para vistorias realizadas durante um 

período específico para uma determinada atividade. 

 Possibilitar registrar planejamento das visitas para determinado período. 

 Permitir o cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos agentes de 

combate a endemias. 

 Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas. 

 Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de 

Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

 Permitir registrar as vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias que foram realizadas 

para o controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

 Permitir visualizar Histórico de Imóveis e Domicílios exibindo registros de visitas, vistorias e 

reclamações de imóveis informados. 

 Permitir a visualização dos marcadores de vistoria em um mapa, que identifica as vistorias 

realizadas, recusadas, fechadas e aquelas em que foi encontrado foco positivo. 

 Permitir registrar a análise das amostras coletadas pelos Agentes Comunitários de Endemias 

durante as vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

 Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya e 

casos de focos positivos registrados. 

 Possibilitar o cadastro de motivos de reclamações e vistorias, possibilitando a definição 

dinâmica pelo município de quais campos serão solicitados ao incluir uma reclamação ou uma 

vistoria realizada, de acordo com cada motivo selecionado. 

 Possibilitar o cadastro de Reclamações onde será incluído o registro de reclamações recebidas 

pelo município para zoonoses. 

 Possibilitar registro de Vistorias de Vigilância ambiental realizadas para controle de zoonoses. 

 Permitir realizar o registro de acompanhamentos de reclamações de Vigilância Ambiental, 

permitindo o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas. 

 Proporcionar mapa de reclamações com marcadores indicando os locais onde foram 

registradas as reclamações. 

 Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde foram 

registrados esses tipos de ocorrências. 

 Permitir o cadastro de Zoonoses - Animais e Pragas possibilitando definir marcadores de 

identificação para mapas. 

 Dispor de tela para registro de situações envolvendo animais, doenças e pragas encaminhadas 

ao setor responsável, e possibilitar visualização das áreas com foco, permitindo a elaboração de 

índices para auxílio nas ações de controle. 

 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 Permitir uso do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica. 

 Permitir o cadastro de estabelecimentos que são dispensados de obter licença sanitária. 

 Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades 

econômicas. 

 Gerar de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador controlando 
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as datas de vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos 

estabelecimentos de farmácias. 

 Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para 

execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades. 

 Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se. 

 Permitir efetuar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas 

para cada etapa de execução das tarefas. 

 Possibilitar o registro das atividades da Vigilância Sanitária, como visitas, vistorias e 

acompanhamentos aos estabelecimentos, permitindo a atualização das informações referentes à área e 

situação do estabelecimento. 

 Permitir programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários e a emissão de relatórios de 

produtividade. 

 Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa. 

 Possibilitar realizar o cadastro de denúncias contendo informações do reclamante e do 

estabelecimento denunciado. Possibilitar realizar o cadastro de reclamações e gerar ficha de 

reclamação. 

 Permitir a emissão em lote de licenças de veículos com base no tipo de licença, tipo de 

veículo, proprietário e estabelecimento correspondentes. 

 Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença. 

 Permitir a emissão de licenças para veículos (transporte de alimentos, carros de som, entre 

outros) com base em um cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento. 

 Gerar o registro de resultados das análises de amostras de água visualizando as informações 

da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e microbiológicas 

e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta. 

 Realizar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e 

informações do animal. Possibilitar a impressão de guia de acompanhamento. 

 Permitir a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as 

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas pelas solicitações. 

 Permitir o controle da entrega dos resultados de análises de amostras de água por unidade de 

saúde de origem. 

 Efetuar o lançamento do registro de solicitações de análises de amostras de água informando a 

unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas e físico-químicas que 

devem ser realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação. 

 Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água. 

 Realizar os registros de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal abatido 

com respectivo peso, idade, sexo, pelagem, doenças encontradas. 

 Disponibilizar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a 

unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas que devem ser 

realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação. 

 Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando as 

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas pelas solicitações. 

 Permitir a assinatura digital das análises de amostras de alimentos. 

 Realizar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por unidade 

de saúde de origem. 

 Permitir o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos, informando a unidade 
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de saúde de origem e coleta, além de especificar as análises microbiológicas a serem realizadas. 

Também permitir a impressão da solicitação correspondente. 

 Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação, 

unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro, logradouro. 

 Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação, unidade 

de saúde de origem. 

 Possibilitar a geração relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de 

veículo, proprietário, estabelecimento, veículo. 

 Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais por estabelecimento, 

contador, atividade econômica, mês, situação. 

 Gerar relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento, 

atividade econômica, contador. 

 Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica, data de abertura. 

 Gerar relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento, atividade 

econômica, bairro, logradouro. 

 Possibilitar a geração relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, 

procedência, estabelecimento. 

 
CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 

 Permitir a identificação de grupos epidemiológicos ao especificar os CIDs relevantes para fins 

de controle 

 Permitir realizar registros referentes a notificações de agravos à saúde do trabalhador, 

contendo minimamente os campos: 

 CID; 

 Paciente; 

 Unidade de saúde que realizou a notificação; 

 Estabelecimento; 

 Ocorrência; 

 Partes do corpo atingidas. 

 Após inclusão elaborar impressão da ficha da notificação de agravo. 

 Após inclusão dos dados da ficha de notificação de agravo de investigação e pessoas em 

contato, elaborar impressão de documento contendo dados lançados. 

 Permitir realizar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro 

de acompanhamentos das ocorrências sobre os processos. 

 Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para 

investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato, resultados de exames. 

 Após lançamento da Ficha de Notificação do COVID-19, deve ser disponibilizada opção para 

realização de impressão dos dados lançados. 

 Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com 

COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do 

Novo Coronavírus (2019-nCoV) disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar gráficos e 

totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento. 

 Dispor de relatórios quantitativos e qualitativos da Ficha do NOTIFICA COVID-19 incluindo 

informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do COVID-19. 
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 Permitir a digitação da ficha de notificação do COVID-19 informando os dados do usuário, 

sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de medicamentos, 

informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de saúde e profissional 

da notificação. 

 Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos cidadãos. 

 Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário. 

 Permitir o acompanhamento individual dos casos de COVID-19. 

 Permitir a visualização dos resultados dos testes de COVID-19 do cidadão que está sob 

monitoramento. 

 Permitir a identificação se o cidadão realizou o seu monitoramento por meio de um aplicativo 

de teleatendimento. 

 Disponibilizar elaboração de relatórios de Monitoramento Evolutivo de casos da COVID-19 

disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do 

monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência. 

 Disponibilizar realização de acompanhamento diário dos sintomas do cidadão pelo tempo 

necessário. 

 Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de teleatendimento. 

 Possibilitar a expansão do mapa para visualização completa das informações por meio de um 

mapa de calor ou de pontos. 

 Permitir que a unidade de saúde tenha acesso a informações detalhadas de cada caso, ao 

selecionar o registro correspondente no mapa, incluindo, no mínimo, informações sobre o paciente, a 

situação do caso e a data do início dos primeiros sintomas. 

 A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve estar integrada à API do Google. 

 Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por 

mapa. 

 O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19 por pelo menos três 

níveis de gravidade. 

 O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve incluir, no mínimo, as seguintes 

informações: bairro, dados do paciente e data do início dos primeiros sintomas. 

 Possibilitar atualização automática dos resultados de exames da COVID-19. 

 Possibilitar definir horário da atualização dos resultados. 

 Permitir a integração com o sistema da GAL para buscar resultados de exames relacionados à 

COVID-19. 

 Permitir imprimir as fichas. 

 Permitir o envio de informações, dados clínicos, resultados de exames de imagem, 

morbidades prévias, medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamentos e informações da 

unidade notificadora. 

 Permitir a emissão de relatórios dos casos notificados pelo município, que incluem a data dos 

primeiros sintomas, resultado dos exames, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao 

desfecho. 

 Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR quanto às notificações da 

COVID-19. 

 Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas. 

 Gerar relatório dos processos de investigação de agravos, que inclui totais por ano e mês, 

CID, grupo CID, usuário, município, bairro e faixa etária. 
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 Disponibilizar relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, que inclui totais 

por ano e mês de notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e 

bairro. 

 Gerar relatório de notificações de agravos de hepatites virais, que inclui totais por ano e mês 

de notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro. 

 
PAINEL ELETRÔNICO 

 Deve ser permitido cadastro de painéis eletrônicos conforme necessidade das unidades de 

saúde, bem como sua parametrização de visualização. Com controle de tempo de execução de cada 

ação e notícias. Permitir alerta sonoro, com uso de fala de frases e/ou textos. 

 Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a exibição 

de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS 

especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia. 

Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto 

com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos. 

 Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para 

cada estágio de atendimento especificando descrição para visualização. Possibilitar definir o painel 

eletrônico utilizado para visualização. 

 Deverá permitir a visualização do Painel Eletrônico compatível browsers “navegadores de 

internet” mais comuns do mercado como Mozilla Firefox versão 60.0 ou superior bem como Google 

Chrome versão 67.0 ou superior, possibilitando a extensão do referido painel para um monitor ou TV 

visível para os usuários do serviço (pacientes) em formato de uma nova janela do browser/navegador 

que seja independente da janela principal de operação do usuário sistema. 

 Deverá possibilitar o chamamento de cidadãos por painel eletrônico localizado dentro do 

mesmo ambiente físico, conforme locais configurados. 

 Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as 

iniciais do nome dos pacientes que aguardam atendimento. 

 Dispor de visualização de chamados realizados no painel eletrônico, com no mínimo os 

seguintes dados: unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data/hora. 

 
TELECONSULTA 

 O sistema deve vedar a duplicidade de agendamento de tele consultas para um mesmo 

paciente. 

 Possibilitar o envio dos documentos assinados digitalmente para o e-mail do paciente, durante 

a tele consulta. 

 Possibilitar realizar o acolhimento de pacientes através de tele consulta. 

 Disponibilizar os documentos assinados durante a tele consulta, para o paciente, no portal do 

cidadão disponível no sistema. 

 Permitir configurar agendas para realizar tele consultas, permitindo a definição da data inicial 

e final, dias da semana, horário de início e término, duração de cada atendimento e quantidade 

disponível. 

 O sistema deve permitir a identificação do paciente que solicita a tele consulta e verificar se já 

possui cadastro na base de dados. Caso o paciente não esteja cadastrado, o sistema deve permitir o 

registro do mesmo, solicitando o preenchimento dos dados mínimos necessários. 

 O sistema deve exibir as solicitações de tele consulta de maneira organizada, possibilitando à 
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Unidade de Saúde a visualização dos pacientes agendados para atendimento, incluindo informações 

sobre suspeita de COVID e condições de saúde. Além disso, deve mostrar a lista de pacientes que 

foram atendidos pelos profissionais de saúde e aqueles que ainda não receberam atendimento. 

 Permitir realizar a triagem de pacientes por tele consulta, com confirmação por SMS que 

inclui um link de acesso para que o paciente possa acessar a triagem através de dispositivos móveis 

Android ou iOS. 

 A pesquisa pelo cadastro do paciente deve ser realizada através dos documentos de C.N.S ou 

C.P.F. 

 O sistema deverá possibilitar o atendimento remoto dos usuários dos serviços de saúde. 

Possibilitar realizar o atendimento médico de pacientes através de tele consulta. 

 O sistema deve identificar o profissional que está realizando o atendimento de tele consulta. 

 O registro de atendimento de tele consulta deve seguir os padrões dos prontuários eletrônicos. 

O sistema deve utilizar o mesmo prontuário para o teleatendimento e o atendimento presencial, 

seguindo os padrões de segurança. 

 O sistema deve permitir a assinatura digital da ficha de atendimento durante a tele consulta. 

Deve permitir a assinatura digital da receita médica durante a tele consulta. Deve permitir a 

assinatura digital do atestado médico durante a tele consulta. Deve permitir a assinatura digital da 

declaração de comparecimento durante a tele consulta. 

 Disponibilizar opção de informar o motivo do não atendimento da Tele consulta 

possibilitando visualizar os pacientes que não foram atendidos na Solicitação de Tele consulta. 

 Possibilitar o acesso posterior aos documentos de tele consultas para o paciente, permitindo a 

impressão dos documentos assinados digitalmente. 

 Gerar relatórios para visualizar a quantidade de horários de tele consultas disponíveis, e a 

quantidade de pacientes agendados, atendidos e não atendidos. 

 
ENVIO DE SMS / E-MAIL 

 Permitir a integração com pelo menos dois diferentes servidores de SMS - Short Message 

Service para envio de mensagens automáticas, possibilitando a composição da mensagem, 

programação do horário de envio para as seguintes funcionalidades: - Notificação de agendamentos 

(consultas/exames),  transporte e autorizações (consultas/exames);- Notificação de vencimento de 

produtos do estoque para destinatários especificados;- Notificação de notificações de ocorrência de 

CID - Classificação Internacional de Doenças - para destinatários especificados. 

 Permitir o envio de mensagens automáticas por e-mail através do protocolo SMTP - Simple 

Mail Transfer Protocol, possibilitando a configuração do servidor, conta de envio e composição da 

mensagem para as seguintes funcionalidades: - Notificação de agendamentos (consultas/exames),  

transporte e autorizações (consultas/exames);- Notificação de vencimento de produtos do estoque 

para destinatários especificados;- Notificação de notificações de ocorrência de CID - Classificação 

Internacional de Doenças - para destinatários especificados. 

 Possuir mecanismos para permitir o envio de SMS (Short Messages Sender) a partir do 

número do telefone celular do cadastro paciente. 

 O sistema deve possuir uma tela de configuração para habilitação da funcionalidade de envio 

de SMS. Além de possibilitar a consulta de saldos de SMS - Short Message Service conforme o 

servidor. 

 

CERTIFICAÇÕES DIGITAIS 
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 O software deve dispor de assinatura digital ICP-Brasil, válida para uso com certificados 

digitais e validação de documentos em saúde, os documentos a serem assinados devem ser 

minimamente: 

 Atestados; 

 Comprovante de Comparecimento; 

 Receitas; 

 Requisição de exames; 

 Encaminhamento; 

 Resumo de atendimento. 

 Possibilitar a exportação de arquivos referente aos atendimentos de prontuário eletrônico 

assinados digitalmente. Possibilitar a validação destes arquivos quanto à integridade de conteúdo e 

assinatura digital através de aplicativos de validação. 

 Possibilitar a certificação digital dos laudos de exames através de assinatura digital do 

profissional por dispositivo token, em conformidade com o Padrão ICP – Brasil. 

 A Solução deve verificar a validade do certificado digital do signatário e sua correspondente 

cadeia de certificação no momento da geração da assinatura digital. Essa assinatura pode ser 

individual ao término do atendimento ou por lote ao término de um período de trabalho. 

 Permitir liberação de laudos com certificado digital, com verificação de autenticidade. 

 Permitir a assinatura dos atendimentos realizados no prontuário conforme padrão ICP-Brasil – 

com registro da assinatura na base de dados. 

 
PAINEL DE ACS 

 Permitir criar metas gerais e individuais para ACS. 

 Definir metas dos Agentes Comunitários de Saúde, controlando:  

 - Quantidade de famílias a visitar;  

 - Quantidade de integrantes a visitar;  

 - Monitoração de gestantes;  

 - Monitoração de hipertensos;  

 - Monitoração de diabéticos;  

 - Monitoração de hanseníase;  

 - Monitoração de tuberculose;  

 - Monitoração de desnutrição; 

 Gerar mapa do trajeto do Agente Comunitário de Saúde (baseado nas visitas com 

geolocalização), com detalhamento de dados e busca por período, que permita identificar toda a rota 

percorrida. 

 Possibilitar visualizar em mapa de todos os pontos de visitas realizados em um determinado 

período baseado na geolocalização, possibilitando filtrar: 

 - Área; 

 - Microárea; 

 - Período desejado; 

 Ao clicar sobre o marcador deverá exibir maiores detalhes da informação; 

 As consultas necessárias para o acompanhamento das metas devem ser apresentadas em 

gráficos. 

 Apresentar gráficos de informações gerais, constando: total de cidadãos por área, total de 
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cidadãos por microárea e evolução das visitas realizadas. 

 Deverá emitir relatório gráfico para monitorar a evolução das visitas realizadas. 

 Exibir mapa do Município com as Áreas que foram delimitadas no cadastro de Áreas de ACS. 

 
APLICATIVO PARA ACS 

 Permitir apurar a posição geográfica das visitas por posicionamento global (GPS). 

 Efetuar importação de todos os cadastros de imóveis e domicílios e seus respectivos 

integrantes, conforme já cadastrado na solução. 

 Possuir configuração onde será obrigatória coleta de assinatura do cidadão ou responsável 

durante a visita. 

 Efetuar importação junto ao aparelho (tablet) em aplicativo instalado, de todas as microáreas 

previamente relacionadas ao Agente Comunitário de Saúde. 

 O sistema de aplicativo deve ser desenvolvido em Android para desempenho e performance 

adequadas. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas apropriadas e específicas na criação do 

aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia 

web (exemplos: webview, HTML, CSS). 

 Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios. Respeitando restrições 

de uma visita por integrante por turno conforme e-SUS. 

 Possibilitar o cadastro e atualização de integrantes dos domicílios com as informações em 

conformidade com o Cadastro Individual do sistema e-SUS do Ministério da Saúde. 

 Possibilitar o registro das visitas domiciliares realizadas por agente comunitário de saúde 

obtendo as informações da Ficha de Visita Domiciliar do e-SUS relativas a cada integrante do 

domicílio. 

 Apresentar ao ACS no dispositivo móvel (tablet) o monitoramento sobre os usuários que 

foram incluídos ou removidos da específica área/microárea de cobertura territorial, relacionando a 

origem e destino dos dados. 

 No cadastro de domicílio deve ser possível registrar todas as informações da ficha de cadastro 

de domicilio do e-SUS versão 4.1.12 ou superior. 

 Fornecer os parâmetros de escore de risco padrão Savassi/Coelho do cadastro individual e 

domiciliar das fichas do e-SUS e classificar automaticamente. 

 Possibilitar o registro dos marcadores de consumo alimentar, obtendo as informações da Ficha 

de Marcadores de Consumo Alimentar relativas a cada integrante do domicílio. 

 Permitir a atualização dos dados com o banco de dados do sistema quando o Agente 

Comunitário estiver na sua unidade referência, gerando log de controle de transferências. 

 O aplicativo deve funcionar em modo offline, evitando desta forma a necessidade de 

utilização de chip de dados no tablet ou smartphone. 

 Permitir a coleta de todas as informações dos Agentes Comunitários de Saúde. Seguindo o 

padrão do e-SUS do Ministério da Saúde, (através dispositivos móveis utilizando sistema operacional 

Android, em dispositivos móveis como smartphones ou tablets), com as mesmas funcionalidades 

existentes no servidor de aplicação. O aplicativo móvel deverá poder trabalhar de forma off-line. 

 Efetuar apresentação de novas versões do aplicativo, possibilitando a realização de download 

e atualização diretamente pelo mesmo. 

 Permitir ao operador do aplicativo, realizar em poucos passos o envio de uma base de dados 

(backup) ao servidor. 

 Apresentar em tela quantitativos de: 
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 - Total de Cidadão / Quantidade Visitada; 

 - Total de Imóveis e Domicílios / Quantidade Visitada; 

 - Total de Cidadãos Acompanhados por condição de saúde / Quantidade Visitada; 

 - Apresentar competência atual. 

 Permitir acompanhamento dos usuários em relação a área/microárea ao qual pertencem, em 

relação aos que deixaram de fazer parte dela e aos que foram inclusos e que não tiveram 

movimentação através do dispositivo model (tablet). 

 
APLICATIVO E PORTAL PARA O CIDADÃO 

 Possibilitar personalizar os textos principais do layout do Portal web do Cidadão. 

 Proporcionar que o cidadão troque sua senha após o primeiro acesso através do Portal Web do 

Cidadão. 

 Disponibilizar que no primeiro acesso ao Portal Web do Cidadão e Aplicativo Mobile para o 

Cidadão, que o Cidadão inclua a senha fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 Possibilitar configurar os textos padrões para "Início" da página de Consulta de medicamentos 

e também as regras de dispensação via Portal web do Cidadão. 

 A fim de garantir um desempenho adequado, é necessário desenvolver o aplicativo móvel em 

linguagem nativa para as plataformas Android e IOS, impedindo o uso de emulações ou 

desenvolvimentos baseados em tecnologia web (webview, HTML, CSS). 

 Disponibilizar personalização das imagens principais do layout do Portal Web do Cidadão. 

 Permitir ativar ou desativar os serviços disponíveis tanto para o Portal Web do Cidadão 

quanto para o aplicativo mobile do cidadão. 

 Permitir definir no Portal Web do Cidadão se os medicamentos serão listados apenas com o 

saldo disponível, sem apresentar suas respectivas quantidades, ou se serão apresentadas as 

quantidades disponíveis juntamente com os medicamentos. 

 Permitir configurar o local de armazenamento/farmácia como de alto custo e visualizar, 

através do Portal Web do Cidadão, a lista de medicamentos especializados disponíveis e sua 

disponibilidade. 

 Permitir que operadores do sistema possa definir a agenda de consulta para agendamento via 

portal online ou aplicativo pelo próprio usuário. 

 Possibilitar definir o Brasão do município no Aplicativo mobile do Cidadão. 

 Permitir ao cidadão o pré cadastro através do Portal Web ou pelo Aplicativo mobile, podendo 

ser homologado. 

 Possibilitar que cidadão cancele os agendamentos feitos por ele tanto no Portal Web do 

Cidadão quanto no aplicativo mobile do cidadão. 

 Possibilitar ao cidadão acessar o serviço de visualização de Laudos de Exames tanto no Portal 

Web quanto no Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

 Possibilitar imprimir o documento de vacinação no Portal Web do Cidadão. 

 Possibilitar que o cidadão visualize os laudos de exames quando houver resultados lançados, 

tanto no Portal Web do Cidadão quanto no aplicativo mobile do cidadão. 

 Permitir ao Cidadão visualizar e reimprimir o Comprovante de Agendamentos de Consultas 

no Portal Web do Cidadão. 

 Permitir que o Cidadão possa filtrar e visualizar as Vacinas Obrigatórias no Portal Web do 

Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 



 

             Prefeitura Municipal de Agronômica 
                      “CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO JOSÉ ÂNGELO MERINI” 

Site: www.agronomica.sc.gov.br  E-mail: prefeitura@agronomica.sc.gov.br 
CNPJ: 83.102.590/0001-90       -        Fone/Fax: (47)3542-0166 

Rua Sete de Setembro, nº 215  –  Centro  -  89188-000  –  Agronômica/ SC 
 

65 

 

 Permitir que o Cidadão tenha acesso ao serviço da Carteira de Vacinação no Portal Web do 

Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

 Possibilitar que o cidadão consiga visualizar a lista de exames relacionados a ele através do 

Portal Web do Cidadão e do aplicativo mobile do cidadão. 

 Não é permitido ao cidadão visualizar laudos de exames restritos através do Portal Web do 

Cidadão e do aplicativo mobile do cidadão. 

 Permitir que o Cidadão consiga visualizar a lista de agendamentos relacionados a ele no 

Portal Web do Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

 Disponibilizar a autoinserção do cidadão na lista de espera de consultas e/ou exames através 

do Portal Web do Cidadão e do aplicativo mobile do cidadão. Deverá ser possível exigir ou não que o 

cidadão informe uma justificativa para a solicitação. 

 Dispor do serviço de agendamento de consultas no Portal Web do Cidadão e no Aplicativo 

Mobile para o Cidadão. 

 Possibilitar que o cidadão possa visualizar a lista de vacinas relacionadas a ele tanto no Portal 

Web do Cidadão quanto no aplicativo mobile do cidadão. 

 Permitir que o Cidadão consiga visualizar a lista de medicamentos relacionados a ele no 

Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

 Permitir ao Cidadão filtrar os medicamentos contínuos no Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

 Permitir consultar a disponibilidade de medicamentos através do Portal Web do Cidadão. 

 Possibilitar que o Cidadão tenha acesso ao serviço de Medicamentos por meio do Aplicativo 

Mobile. 

 Disponibilizar acesso restrito ao Portal web do Cidadão para administração. 

 Permitir que o usuário avalie o atendimento por meio do Aplicativo Mobile, sem a 

possibilidade de alterar as respostas após o envio e com o histórico de avaliações já realizadas 

disponível para consulta. 

 Possibilitar que Cidadão consulte via Portal web, Lista Pública de Espera de Consultas e 

Exames dos pacientes da rede de Saúde Municipal:* Sem necessidade de autenticação (login/senha);* 

Permitir  pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas;* Disponibilizar 

localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF;* Por sigilo das 

informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes;* Exibir situação 

do paciente na lista;* Exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada;* Permitir visualizar 

e imprimir a lista de espera; 

 Possibilitar o envio de notificações do tipo push ao cidadão informando que existem pesquisas 

disponíveis para o mesmo responder referente a satisfação dos atendimentos via Aplicativo mobile. 

 Possibilitar o download de documentos assinados eletronicamente para o cidadão via portal.  

 Permitir ao cidadão verificar documentos assinados eletronicamente por meio do portal. 

 
PORTAL TRANSPARÊNCIA 

 O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login. 

 Utilizando a lógica do BI - "Business Intelligence", o sistema deve gerar indicadores para o 

acompanhamento e monitoramento de processos, desempenho e estatísticas por unidade de saúde. 

 O Portal deve permitir filtros de período de datas. 

 Permitir a visualização de informações sobre consultas realizadas, procedimentos realizados, 

vacinas aplicadas, tempo de atendimento, exames realizados, atendimento farmacêutico, internações 

e diagnósticos. 
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 O Portal deve possibilitar uma visualização de informações fácil e intuitiva, podendo ser 

exibidas em texto, tabelas e gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca. 

 As informações disponibilizadas pelo Portal devem ser acessíveis nos navegadores de 

internet: Internet Explorer 8.0 ou superior, Opera, Firefox e Google Chrome. 

 O Portal deve permitir a impressão das informações. 

 Disponibilizar link para realizar solicitação de tele consulta. 

 Disponibilizar notificação de tele consulta a validade de solicitação de agendamento, não 

permitindo agendamento duplicado. 

 Dispor de um link para um questionário sobre suspeita de COVID-19, onde o paciente pode 

informar seus sinais e sintomas. Caso o resultado indique suspeita de infecção, o paciente poderá 

solicitar uma tele consulta, escolhendo entre os horários disponíveis e liberados para esse tipo de 

atendimento pelo município. 

 Permitir que o município realize o agendamento da vacinação contra COVID-19 a partir da 

lista de espera na qual o cidadão se incluiu. Além disso, deve permitir a atualização do cadastro do 

usuário e o cancelamento da requisição, se necessário. 

 Dispor de um link para acessar o painel de diagnósticos do COVID-19, exibindo os totais 

diários, semanais e mensais de CIDs relacionados à doença. 

 O Portal deve disponibilizar um link com informações atualizadas sobre o COVID-19, 

informando quais os sinais e sintomas que pessoas infectadas podem apresentar e as maneiras de 

prevenção, de acordo com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS). 

 Disponibilizar opção do cidadão se incluir na lista de espera para a vacinação do COVID-19. 

Informando Grupos Populacionais, Setores Sensíveis e Condições Crônicas quando configurado pelo 

município. Permitir ainda a inclusão de anexos ao realizar a inclusão na lista de espera. 

 Permitir a visualização em tempo real dos estoques de insumos, permitindo a filtragem por 

tipo de insumo e por unidade de saúde. 

 
CONFIGURAÇÕES GERAIS 

 Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome do 

paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já 

existentes.  

 Deve permitir configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar. 

 A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a execução de um 

gerenciamento de homônimos para o cadastro de pacientes com possibilidade de unificação dos 

cadastros e de todas as operações realizadas para os homônimos, em um único cadastro. Permitir 

visualizar o histórico de unificação. 

 Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades. 

 Permitir a realização da unificação dos cadastros de bairros, logradouros de um ou mais 

registros, assumindo o lugar de outro e constando somente um. 

 Deve disponibilizar diferentes tabelas para consultas, ex: CID, Tabela SUS 

 Permitir que cadastros duplicados de pacientes sejam analisados pelos profissionais, 

possibilitando a comparação das informações e a unificação cadastral. 

 Possibilitar Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados. 

atendendo minimamente as seguintes: 

 - Manter o usuário que o CNS inicia com 7. 

 - Manter o usuário com data de alteração mais recente quando C.P.F. e C.N.S forem iguais. 
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 - Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de 

nascimento iguais, ambos os C.N.S começarem com 7 e os C.P.Fs forem divergentes. 

 Deve permitir cadastrar os setores existentes dentro do estabelecimento de saúde. 

 A partir de configuração obrigatoriamente os pacientes devem possuir no cadastro o número 

do CNS, evitando inconsistência no envio da produção. 

 Permitir o registro do nome social do paciente, identificando ainda quando o paciente deseja 

ser tratado pelo nome social permitindo pesquisar (quando existente) nos estágios de atendimento. 

 Possibilitar a pesquisa de Endereços dos pacientes e famílias por C.E.P. e/ou Logradouro 

utilizando o padrão DNE dos Correios. 

 Possibilitar o registro do C.E.P. – Código de Endereçamento Postal em conformidade com o 

D.N.E. – Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de C.E.P.’s do BDSIA. 

 O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do 

número do Cartão Nacional de Saúde. E permitir atualização de cadastros na base local do sistema. 

 Deverá exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento ao paciente facilitando 

a sua identificação. 

 Deverá permitir a captura e o armazenamento da foto do paciente, diretamente pelo browser 

sem a necessidade de uso de outros softwares para a captura. 

 Possibilitar a restrição de horários de acesso dos profissionais nas específicas unidades de 

saúde de sua atuação. 

 Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o usuário 

e unidade de saúde conforme necessidade. 

 Permitir o registro das escalas de plantão. Definição por unidade de saúde, com os 

profissionais e data/horário. 

 Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do 

sistema. 

 Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde seja 

possível alertar e/ou bloquear conforme configuração do operador. 

 Parametrizar a quantidade de procedimentos que o mesmo usuário possa solicitar o mesmo 

exame e consultas para a mesma especialidade, emitindo um alerta ou bloqueio conforme 

configuração no operador, evitando a marcação excessiva para o mesmo, em pequeno espaço de 

tempo. 

 Permitir cadastrar novos procedimentos adicionais à tabela SIGTAP, permitindo a vinculação 

e faturamento em um procedimento válido do SIASUS. 

 Permitir conforme local de atendimento, o uso ou não de recursos para priorização de 

atendimentos. 

 O sistema deve possuir funcionalidade de processo automático para cancelamento de 

recepções, cujo paciente não compareceu na unidade/prestador para o atendimento. 

 Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir definir 

a partir de qual idade deve consistir na priorização. 

 O sistema deve permitir configurar os dias para início do processo automático de 

cancelamento de recepções, cujo paciente não compareceu na unidade/prestador para o atendimento. 

 Apresentar informações de cidadãos para verificação da Capitação Ponderada do programa 

Previne Brasil, abrangendo os dados:  

 - Total de Cidadão cadastrados e vinculados nas equipes;  

 - População estimada para capitação;  
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 - Valor de Meta, calculada pela população cadastrada e população estimada.  

 - Exibir cadastros inconsistentes para correção: sem identificação (C.N.S./C.P.F.), data de 

nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe, nacionalidade. 

 Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir metas 

das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior 

acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir configurar 

metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos. 

 Permitir inclusão automática no controle das listas de espera de consultas e exames por 

prioridade, conforme configuração. 

 Permitir a configuração de restrições de acesso nas listas de espera de consultas e/ou exames 

no cadastro de operadores. Limitar as listas de espera de consultas por especialidades ao qual o 

operador tenha acesso. Limitar as listas de espera de exames só aos exames que o operador tenha 

permissão de acesso. 

 Permitir habilitar funcionalidade para utilização de Termo de Uso do Sistema, possibilitando 

configuração e manutenção do texto elaborado. 

 O sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas 

para o profissional de saúde. 

 O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional de 

saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico.  

 Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico deve ser incluída na 

impressão de seu respectivo prontuário. 

 Apresentar tela referente ao Termo de Uso do Sistema no momento do login do profissional, 

permitindo visualização dos dados do termo e realização do aceite ou recusa. O acesso ao sistema 

deverá ser liberado somente se houver aceite do Termo. 

 Registrar no sistema a escolha do profissional referente ao Termo de Uso. 

 Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos 

realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados, 

procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes, internações hospitalares. 

 Fornecer por meio de um único relatório um resumo das assistências prestadas ao paciente e 

sua família. Possibilitar detalhar os atendimentos realizados nas unidades de saúde, constando dados 

de: atendimentos realizados, medicamentos distribuídos, encaminhamentos realizados, vacina 

realizadas, exames realizados, procedimentos dentários, agendamentos, transporte/deslocamentos 

relacionados a saúde e internações em hospitais. 

 Fornecer por meio de um único relatório um resumo das assistências prestadas nas unidades 

de saúde. Permitir consultar informações como atendimentos realizados, medicamentos distribuídos, 

encaminhamentos realizados, vacina realizadas, exames realizados, procedimentos dentários, 

agendamentos, transporte/deslocamentos relacionados a saúde e internações em hospitais. 

 
TECNOLOGIAS / FUNCIONALIDADES ADICIONAIS 

 Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres, incluindo 

letras, números e símbolos, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou descobertas por meio 

de força bruta ou ataques de dicionário. 

 O sistema deverá permitir que seja efetuado ajuste no acesso à profissionais específicos, 

definindo dias e horários para entrada no sistema. Barrando acesso caso ocorra discordância com a 

configuração vigente. 
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 Deverá permitir a inclusão de documentos digitalizados, tais como documentos de texto e 

imagens. Restringir os tipos de documentos que podem ser visualizados por médicos, enfermeiros e 

outros profissionais. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados, além da impressão dos 

documentos. 

 Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam exportados 

para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT, de 

forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários. 

 Deve bloquear o acesso do usuário do sistema após algumas tentativas que apresentarem 

dados de login inválido. 

 Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no sistema 

indiferente da abertura de outra tela e/ou funcionalidades. 

 Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso. 

 O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código aberto e 

ter uma licença livre. Se a CONTRATADA decidir usar produtos que não estejam dentro da licença 

GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças correspondentes. 

 O sistema deve registrar as operações realizadas pelos operadores do sistema possibilitando a 

auditoria e identificando o operador, operação realizada, data, horário e espelho das informações 

incluídas, alteradas ou excluídas. O espelho das informações deve ser fiel a estrutura de campos de 

cada tabela, não sofrendo alterações quando mudar a estrutura de tabelas e consequentemente 

mantendo a informação fidedigna de acordo com a data da geração do evento. 

 O sistema deve possuir controle de acesso por operador para cada opção do sistema, 

identificando nível do privilégio (inclusão, alteração, exclusão, consulta). 

 Deverá permitir aos usuários enviar mensagens de texto livre com a possibilidade de fazer 

uma formatação de texto com as ferramentas de formatação disponíveis, pelo menos com as 

seguintes ferramentas: Tamanho da Fonte, Cor da Fonte, estilos Negrito, Itálico e Sublinhado, 

Numeração, Marcadores, Alinhamento Direita, Alinhamento Esquerda e Centralizar. 

 Deverá permitir aos usuários enviar mensagens com arquivos em anexos quando necessário 

pelo menos no formato PDF no limite de tamanho do arquivo de até 5MB. 

 O sistema deverá permitir selecionar um usuário ou grupo de usuários para mandar um 

comunicado. Exemplo: avisar às recepcionistas que um determinado médico não atenderá em uma 

determinada data. 

 Sistema deve permitir o envio de mensagens com prioridade Normal, Alta e Urgente. 

 Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário. 

 Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do C.P.F, e-Mail e Nome de Acesso. 

 Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação, tamanho, 

largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas. 

 Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim de 

obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e 

invasores. 

 O sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando, endereço 

de rede IP, data e horário. 

 Garantir a segurança do sistema, controlando o tempo de inatividade, exigindo que o operador 

faça uma nova identificação para acessá-lo novamente 

 Permitir que o usuário (funcionário) do sistema tenha permissão de acesso através de sua 

impressão digital (biometria). 
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COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 Permitir o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo. 

 Realizar exportação de dados referentes a Autorização de Procedimento Ambulatorial por 

competência, conforme layout do sistema APAC Magnético do Ministério da Saúde. 

 Possibilitar integração com o C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML 

emitido pelo aplicativo. para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou 

através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e 

correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo 

com as informações importadas no arquivo. 

 Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, 

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir 

informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão, 

atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades, e 

áreas, microáreas e equipes.  

 Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das unidades 

de saúde. 

 Viabilizar o envio dos registros dos laudos de internações ao SISRHC do Ministério da Saúde, 

através de um processo de exportação de dados. 

 Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para 

facilitar sua inclusão. 

 Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do 

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para 

exportação. 

 Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde, 

possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e 

realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS. 

 Permitir a exportação dos laudos de internação para o aplicativo SISAIH01 do Ministério da 

Saúde utilizado pelos prestadores. 

 Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em 

Saúde) através de um processo de exportação de dados. 

 O sistema deverá prever rotinas para realizar gestão de APAC – Autorização de 

Procedimentos de Alta Complexidade, permitindo acesso através de diferentes perfis parametrizáveis 

para: solicitante, autorizador, administrativo, executante e faturamento dos procedimentos 

ambulatoriais. 

 Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para 

Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde, permitindo a 

seleção das unidades para geração. 

 Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da 

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo 

atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual. 

 Possibilitar a importação dos procedimentos realizados nas internações pelos prestadores, 

através de arquivo gerado pelo aplicativo SISAIH01 do Ministério da Saúde. 
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QUANTIDADE DE SERVIDORES QUE USARÃO O SISTEMA:  

 

PREVINE BRASIL 

 Valida os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS APS e das 

vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o 

C.N.E.S. – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

Quantidade de 55 profissionais. 

 

ESTOQUE 

 Permitir o controle de estoque nas unidades de saúde (farmácias, almoxarifados); 

Quantidade de 2 unidades. 

 

TRANSPORTE 

 Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e/ou valor para as rotas por 

período. 

 Possibilitar a configuração de agendamentos por rota(municípios) com os horários de partida e 

quantidade de usuários para transporte.  

Quantidade de 10 veículos e 6 motoristas e usuários conforme demanda. 

 

FATURAMENTO 

 Realizar consistência nos procedimentos de acordo com os critérios definidos pelo Ministério da 

Saúde, como sexo, idade, especialidade e classificação de serviços das unidades de saúde. 

 Quantidade de 2 unidades de saúde. 

 

SAÚDE DA FAMILIA 

Possibilitar o cadastro de cidadãos que são usuários/pacientes, em conformidade com o registro da 

Base Nacional de Usuários do SUS e de acordo com as normas da Ficha de Cadastro Individual no 

LEDI – Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde.  

Quantidade de cidadãos/pacientes a serem cadastrados será conforme a demanda do município. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O sistema deverá ser instalado nas duas unidades de saúde do município. Sendo elas:  

 UNIDADE DE SAÚDE RONALDO JAHN, localizado na Rua XV de Novembro, nº 

402, Centro, Agronômica/SC e  

 UNIDADE DE SAÚDE JOSÉ ÂNGELO RUDOLF, localizado na Estrada Geral Alto 

Mosquitinho, s/n, Alto Mosquitinho, Agronômica/SC.  
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal 86/2023, que “REGULAMENTA A FIGURA DO GESTOR E FISCAL DOS 

CONTRATOS INSTITUIDOS NOS TERMOS DO ARTIGO 13 E 14 SEGUINTES DO DECRETO 

047/2023 DE 27 DE MARÇO DE 2023.” 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pelo Município, em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a ordem 

cronológica, após a emissão da Nota Fiscal, mediante recebimento definitivo do objeto, cujo 

pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados, 

diretamente ao fornecedor. 

7.2. O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, em todos os locais e 

resolução de todas as pendências. 

7.3. O Município, quando exigível por força da legislação em vigor, efetuará as retenções dos 

impostos e contribuições devidos, devendo o fornecedor destacar o valor da retenção na Nota Fiscal, a 

título de “retenção” para (nome do imposto e ou contribuição), bem como cumprir as determinações 

contidas em lei. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na 

modalidade pregão eletrônico e deverá apresentar documentos de habilitação jurídica, 

econômica- financeira, habilitação fiscal, social e trabalhista e declarações. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 78.681,00 (setenta e oito mil seiscentos 

e oitenta e um reais).  
 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 

o disposto no Decreto Municipal n.º 47/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Agronômica nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 

85 - 2 . 9002 . 10 . 301 . 25 . 2.36 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

 

 

Agronômica, 24 de abril de 2024 

 

_____________________ 

Juliano Inácio 

Diretor Departamento de Saúde 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 

 

2 – PREÇO 

Deverá ser cotado, preço unitário e total PROPOSTA FINAL: R$ (Por extenso) 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Edital. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

De 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e 

inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, 

fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, 

Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 

posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto desta licitação. 

 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

(Razão social da empresa) CNPJ nº , 

sediada em (endereço) , declara, sob as penas da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente 

processo licitatório. 

 

 

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, 

fazer constar tal ressalva. 

 

 

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

 

 

 

 

(Razão social da empresa) CNPJ nº , sediada em (endereço)

  , declara, sob as penas da Lei Federal nº 

14.133, 2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

 

 

(Razão social da empresa) CNPJ nº , sediada em (endereço)

 , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que não mantem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado  , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº , do CPF nº  , DECLARA, sob as penas 

elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma  

 (microempresa ou empresa de pequeno porte).  

Declara também que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE 

BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador  , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº , do CPF nº  , DECLARA, sob as penas 

elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em 

conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 

de 2006. 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VIII 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

   , inscrito no CNPJ n° _, 

por intermédio de    seu    representante    legal    o(a)    Sr(a).  ,   portador(a)   da    

Carteira    de    Identidade nº e do CPF nº   , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . (Observação: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IX 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

 

(Razão social da empresa) CNPJ nº , sediada em (endereço)

 , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

 

 

 

(Razão social da empresa) CNPJ nº , sediada em (endereço)

 , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

             Prefeitura Municipal de Agronômica 
                      “CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO JOSÉ ÂNGELO MERINI” 

Site: www.agronomica.sc.gov.br  E-mail: prefeitura@agronomica.sc.gov.br 
CNPJ: 83.102.590/0001-90       -        Fone/Fax: (47)3542-0166 

Rua Sete de Setembro, nº 215  –  Centro  -  89188-000  –  Agronômica/ SC 
 

83 

 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) - LEI N. 13.709/2018 

 

 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, 

cópia do documento de identificação. 

5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 

6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a 

impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

             Prefeitura Municipal de Agronômica 
                      “CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO JOSÉ ÂNGELO MERINI” 

Site: www.agronomica.sc.gov.br  E-mail: prefeitura@agronomica.sc.gov.br 
CNPJ: 83.102.590/0001-90       -        Fone/Fax: (47)3542-0166 

Rua Sete de Setembro, nº 215  –  Centro  -  89188-000  –  Agronômica/ SC 
 

84 

 

 

ANEXO XII 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

Contrato de [...] n.º [...] 

Processo Licitatório nº 

 

Aos [...] dias do mês de [...] do ano de [...], de um lado o Município de [...], pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n.º [...], com sede na Rua/Av. [...], n.º [...],Estado [...], neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. (Sra.) [...], inscrito(a) no CPF n.º [...], doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, [...], pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob n.º [...], com sede na Rua/Av. [...], n.º [...], bairro [...], cidade de [...], Estado [...], neste 

ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.) [...], brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na 

Rua/Av. [...], n.º [...], Município de [...], Estado [...], inscrito(a) no CPF n.º [...], doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e condições que 

seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  
1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do 

edital de licitação n.º [...]e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação 

datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 

14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos 

editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
2.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de [...], pela CONTRATADA, conforme 

proposta vencedora. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS VENCEDORES 

3.1. São itens deste contrato: 

 

 
Item 

 
                                                      

Especificações 

Valor Unitário 

   

   

   

 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO  
4.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de [...] dias úteis, contados da assinatura do presente 

contrato. 

4.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da 

licitação, no seguinte local: [...] 

4.3. O fornecimento deverá ser realizado com observância do seguinte cronograma de entrega: [...] 
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4.4. A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto contratado no prazo máximo de [...] 

dias úteis contados do recebimento da ordem de fornecimento ou da nota de empenho correspondente, 

emitida pelo CONTRATANTE. 

4.5. O prazo de vigência do contrato será de [...] meses, tendo como prazo inicial dia [...] e prazo final 

dia [...]. 

4.6. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o 

CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 

4.7. No caso de prorrogação do contrato, deve ser consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). As consultas 

realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de 

seu sócio majoritário. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...], conforme a 

proposta da CONTRATADA vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado em mensalmente, mediante a entrega integral do objeto, a 

apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE.  

6.2. O pagamento correrá em até [...] dias úteis contados da apresentação da nota fiscal. Se o término 

desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO 

7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: [...] 

 

CLÁUSULA OITAVA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

8.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice [...] do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO 

9.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, de [...], mediante utilização do índice [...].  

 

CLÁUSULA DECIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 

alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a 

repartição objetiva de risco estabelecida. 

10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado 

pela CONTRATADA. 

10.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, 

devidamente instruído da documentação suporte. 

10.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e 

realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será 

suspenso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCO  
11.1. Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão alocados da 

seguinte forma: [...] (conforme anexo do Edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

12.1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

12.1.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

12.1.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o 

caso. 

12.1.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
13.1. São obrigações da CONTRATADA: 

13.1.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste 

contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

13.1.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários 

e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do 

objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

13.1.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, 

cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados 

alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

13.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

13.1.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer 

outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

13.1.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado. 

13.1.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou 

incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

13.1.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

13.1.8. [...]. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DA PROPOSTA 

14.1. A CONTRATADA presta, neste ato, garantia do cumprimento de suas obrigações contratuais, 

na modalidade de [...]
 
correspondente a [...]%

 
do valor total da contratação. A garantia prestada pela 

CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato ou após a sua extinção por 

culpa exclusiva da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 

[...]. 

15.2. A gestão do contrato ficará a cargo do gestor designado e que subscreve o presente contrato. 
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15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado no documento 

de formalização de demanda e que subscreve o presente contrato. 

15.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

16.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até [...] dias úteis da entrega do 

objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 

16.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O 

recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de [...] dias úteis do recebimento 

provisório. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO 

17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de [...], a contar da data do recebimento 

definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou 

incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição 

necessárias. 

17.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica
1
 do objeto, 

durante o prazo de [...]. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PENALIDADES 
18.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

18.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

18.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 

cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de 

contratar. 

18.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) 

anos, nas seguintes hipóteses: 

18.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

18.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

18.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

18.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

18.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

18.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 

seguintes situações: 
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18.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

18.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

18.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

18.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

18.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO  
19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA.  

19.2. A extinção do contrato poderá ser: 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de [...]
 
para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 

presente contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em [...] vias de igual teor e forma. 

 

Local e data. 

 

CONTRATANTE 

Prefeito do Município de [...] 

 

CONTRATADA 

Representante legal 

 

Gestor do contrato 

 

Fiscal do contrato 

 

Testemunha 1 

 

Testemunha  
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ANEXO XIII 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

MATRIZ DE RISCOS 

DEFINIÇÃO DE 

RISCO  

DESCRIÇÃO  ATRIBUIÇÃO DE 

RISCO  

INTENSIDADE DE 

IMPACTO 

EXPECTATIVA DE 

OCORRÊNCIA  

AÇÕES MITIGADORAS  

Responsabilidade civil 

quanto a terceiros  

Custos por prejuízos 

causados a terceiros  

CONTRATADA  ALTO  BAIXA O CONTRATO deve prever que 

nesses casos os custos deverão ser 

arcados pela CONTRATADA, e 

que poderá contratar seguro.  

Mudança das 

 normas 

Alterações na 

legislação ou outras 

normas que impliquem 

em aumento de custos 

ou diminuição de 

receitas 

CONTRATANTE/ 

CONTRATADA  

MÉDIO  BAIXA Respeito ao ato jurídico perfeito, 

estabilidade institucional 

contratual, reequilíbrio econômico 

financeiro.  

Alteração da carga 

tributária 

Alteração de carga 

tributária incidente 

sobre o Contrato  

 

CONTRATANTE/  

CONTRATADA  

MEDIO  ALTO  Reequilíbrio econômico 

financeiro. 

Problemas de 

Liquidez financeira 

Contratada apresenta 

problemas de caixa, 

impossibilitando a 

continuidade dos 

serviços.  

CONTRATADA  ALTO  BAIXA Exigência de demonstrativos 

financeiros da CONTRATADA, 

exigência de capital social 

mínimo compatível com o valor 

estimado para a contratação.  

Rescisão do Contrato Rescisão contratual 

por consenso entre as 

CONTRATANTE/  

CONTRATADA  

ALTO MUITO BAIXO Indenização deve ser prevista no 

Contrato.  
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partes. 

Rescisão do Contrato 

por decisão judicial 

Rescisão contratual 

por ação movida pela 

CONTRATADA  

CONTRATANTE  ALTO  MUITO BAIXO  Indenização deve ser prevista no 

Contrato e no Termo de 

Referência 

RISCOS AMBIENTAIS 

Impacto ambiental e 

custos ambientais por 

multas e ações civis  

Custos de multas ou 

ações civis públicas 

pela não adoção de 

procedimentos 

adequados à proteção 

do meio ambiente  

CONTRATADA  ALTO  MUITO BAIXA O Contrato prevê obrigação da 

CONTRATADA em 

adotar procedimentos visando a 

proteção do meio ambiente,tais 

como: campanhas 

preventivas/educativas aos seus 

funcionários e práticas rotineiras 

na empresa e junto a 

força de trabalho.  

 

 Os Riscos são exemplificativos, devem ser colocados de acordo com o objeto da Licitação 

 


